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/ Identificação da Matéria Data da A " \ -çao
~~ A/10 TíDestino -\ I BETNUNES

2001 ----------- - -CN SACM/H Funcionário
_/ Lí;...____

A Presidência comunica ao Plenário adoção da referida medida, em 29.8. 2001, e publicada no dia
subseqüente.

De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim constitz4i'da a Comissão Mista incumbida de emitin
parecer sobre a matéria, com Senadores Titulares: PMDB Renan Caiizeiros e Nabor Junior ; PFL Hugo
Napoleão e Francelino Pereira; Bloco( PSDB/PI`¢}.¡ Sérgio Machado; Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) José
,Eduardo Dutra; PSB Ademir Andrade; PTB An".f'¡..=.do Porto; Suplentes: PMDB José Alencar e Juvêncio da
Fonseca; PFL Romeu Tuma e Eduardo Siqueira Campos; Bloco (PSDB/PPB) Pedro Piva; Bloco Oposição;
(PT/PDT/PPS) Paulo Hartung; PSB Roberto Satjwnino e, os Srs. Deputados Tz_tulares.' PSDB Jutahy Júnior e`
Narcio Rodrigues; Bloco (PFL/PS7) Inocêncio Oiiveira e A'belara'o Lupion; ».*>`.-'=,tzi;.-D2? Geddel Vieira Lima; PT
Walter Pinheiro; PPB Odelmo Leão; Bloco (PSB./PC do B) Inácio Arruda; Suplentes.' PSDB Carlos Batata 0
Sebastião Madeira; Bloco (PFL/PST) Ariston Andrade e Corauci Sobrinho; PMDB Albérico Filho ; PT Aloizio
Mercadante; PPB Gerson Perez; Bloco (PSB/PC do B) Eduardo Campos, juntamente com o estabelecimento do
calendário, anexado ao processado.

À SACM.

, Identificação da Matéria 0 ,fz Data Clã /\Çã0 ¬ ' " “_ F
_, N53; \ ,_ Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês¡__ Ano - ff Destino f- CLEUDES

l 0004 MCN sAc|v| MPvío2211 Ízom íczõ log L 2001 CN sAcM ~~~¿¡J¡C¡¿¿¿r-¡¿«~;
-~._.___/ × / \» ~. - P / \"?'_'_" ' H/ PPP P PPP / Í

_ .__ __ _ fz __ '_ "-"' _'ííIí__í°_ííí- _ ._-¬

Anexado ODF/GAB/I/N” 5 78, da Liderança do PMDB na Cámara, substiaiindo os Deputados anteriormente \
indicados pelos Deputados Antônio do Valle e Jose Borba como titular e suplente, respectivamente, da
Comissão Mista (fls. 6).
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, Identificação da Matéria _ fz Data da Ação _.. na
z N.Ba/ ~. f Cs/Órg ~¬. - TÍPO NÚm9f0 ~ ANO Día MëS - A110 z~~ Destino ¬\ CLEUDES

Í 0005 MCN SACM MPVí 02211 ¶ 2001) Í05 109 \'2oo1cN SACM J-~Func¡Onán.o
.\` . \___íí _r_ _ 2 \_ _ __/ \ J __

No prazo regimentalforam apresentadas à Medida Provisória 2 (duas) emendas de n°s 001 e 002,
de autoria do Deputado Professor Luizinho (fls. 7 a 9).

I , /dentificaçâo da Matéria \ ,_ Data da Ação \ - F ~---É-
z N.BaI \ z- Cs/Org ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano /_ Qesfino -\ CLEUDES

{ 0005 MCN SACM MPV í 02211 _¶ 2001 05 109 ¶2001 (CN ATA-PLEN) ~ " ~ - - -~ -
ví/ \ _ _ 0 J \ 0 Í / \ 0 / Func/onario_

Encaminhada uma via das emendas ã SSATA para publicúaçããëel cínfecção de avulsosf E P E M P

1._ÍÍ Í Í _ _ __ Í Í _ Í Í _ Í _Í L ÍÍ ÍÍÍÍÍÍÍ ,Í ÍÍÍÍ

Identificação da Matéria Data da AÇã0
z N.BaI \ f Cs/Órg -\ /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino RODRIGUE

( 0007 ¶(CN A'|'A_|:>|_EN¶ MPVí02211 ¶›2001 '05 ]09 IÍPZOO1 ÂCPN SACM

Nesta dataforam encaminhas à SEEP as Emendas n°s I e 2, para confecção dos repectivos avulsos.
Publicadafno DSF de 6. 9.2001.

À sAcM.

/ Identificação da Matéria _ ,_ Data da Ação *__
z N.BaI ~. ,F Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano ,F D03¡¡n0 _¬ CLEUDES

í 0003 )&N SACM MPV í 02211 ¶ 2001 05 109 ¶Í20O1 CN SACM ------, Func/onano

nexado Ofício n° 1230-L-PFL/2001, da Liderança do PFL/PST na Câmara, substituindo os Deputados
nteriormente indicados pelos Deputados Adauto Pereira e Luiz Moreira como titulares e Ariston
ndrade e Lael Varella como suplentes da Comissão Mista Úls. 10).
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0009 CN SACM MPV 02211 2001 12 O9 2001 lÍÍ
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Id ff' "

\Í/ \ Í _ _Í_ _ ___, __ 1

X E Í* 1 l /Á: oes1¡i:C;]` cLEuoEs
CN s ~~~~~~Funcionar/o

Anexado Ofício n°434/01, da Liderança do PPB na Cámara, substituindo os Deputados
anteriormente indicados pelos Deputados Roberto Balestra e Almir Sá como titular e suplente
da Comissão Mista, respectivamente (fls. 11).

z N.Ba/ \ z Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano ÀÀ 1 Dia «Més Ano 4 ,_ Desfino -\\
Í 0010 MCN SACM 02211 2001 ' V 19 00 ízom (CN ssCLCN 1
ÍÍÍ/ \ /J \\_Í_ ÍÍIÍÍÍÍ/ \ÍÍ / lÍ _ Í\___Í//_ñ_íT\

šU<

/ Identificaçäo da Matéria _ , e Data da Ação \ " f - r f r
RILVANA

Funcionário

~ 3 M P' ' na `sscLcN.Decorrido o prazo regimental, sem a instalaçao da Comissão ista, a materia e encamin a a a

, Identificaçäo da Matéria \ /__ Data da Ação
J/ N.BaI \} 1,/ Cs/Órg Tipo Número Ano \ “ Dia Més Ano pesfino _\ SON¡A¡_¡M

1 0011 IÊN SSCLCNJKMPV 1 02211 _í2001J Ma íoe 1`2oo1 Í CN ssCLCN -------Funcionáno

1 A presente Medida Provisória foi retificada no DOU de 31.08.2001 (Seção 1), em virtude de haver saído com
incorreções, conforme folha no 12, anexada ao processo.

Identificaçäo da Matéria Data da A950 ¬`
/ Neal \ ,f Cs/Órg ¬\ 'P/TÍPO Númefv AHU Dia Mês Afw *fz oesfino soN/ALIM

\_ll I; \ ' _ _ _ _ __

1 0012 [EN SSCLCNJM/|Pv Í 02211 T zoofl 19 íøé 112001 ¶Q3N SSCLCN FU,,C¡onán-O

Anexadas fls. nos 13 a 38, referentes àMensagem no 585/2001-CN.
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_ Identificaçäo da Matéria ._ ,_ Data da Ação
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É 0013 JÍCN SSCLCN ) MPV _`7 02211 ¶ 20U1j Í16 10 Í 2001 CN SACM VINICIUS1 ._ F;i;›aóóàâó""ÉÍÍÍÍZ '\-_ / \..Í

Ao Serviço de Comissões Mistas, por solicitação. E

, Identificação da Matéria _ ,__ Data da Ação \
- A00 A Dia V/iës Nf A00 z- oesiino ¬\` MCASTRC, N.BaI _ f Cs/Órg ¬ Tipo T Número

z\ / W

2001 10 10 2001)1CN SACM Funcionario

À Consultoria de Orçamento para elaboração de Minutas de Pareceres P P

z Identificaçäo da Matéria _
,z N.Ba/ \ z Cs/Órg \ Tipo Número Ano _ _ Desfino

1 0015 MCN SACM) |viPv¶02211 ¶20o1 23 110 í001
LÍÍZ `

À sscLCN.

g\m.
Dâtâ da Ação \ _ _.-Í-ÍÍÍ Í

Mês A”° /" M MARIAMAYA '
2 CN SSCLC2i _//'

Funcionário\Í

. ,, Identificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \
l/ N.É8Í \__L| CS/Õfg ¬\\"/ TÍDO NÚTTIBTO ÃHO "' 'I Dia MÊS A170 Dgsfing -~\ SOAHAUM

0016 CN SSCLCN MPV 02211 2001 O6 11 2001 CN SSCLCN -------Funcionário

Anexada folha n° 39, referente ao Oficio do Lider do PFL do
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

Senado Federal de indicação de membros para
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,_ ideniificaçâo da Mâiéna .X ,__ Data da Ação ¬ C
N Bal \ K Cs/Órg _\ Tipo Número Ano `* Dia Més Ano ` /_ Destino SONIALIM/' l E _ 2-' '1

1 0017 1 ÊN SSCLCN)£MPV 1* 02211 41* 2001) &)7 1 11 1`2CD1 KCN SSCLCN _' Funcionário

Anexadasfolhas n°s 40 a 41, referentes aos Ofícios dos Líderes do PSDB do Senado Federal e do. PT da š`/Ítiriâagã
dos Deputados de indicação de membros para compor a Comissao A/[isto destinada a apreciar a e 1
Provisória. '

' I, Identificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \
0, N.BaI \ Cs/Org Tipo Número Ano 'Dia Mês Ano ` /_ 503000Í SONMUM

1 0018 1ÊN SSCLCN)KMPV1›O2211 _12001¶ Ê8 111 1`2001jKCN SSCLCN... -------
Funcionano

Anexadafolha n° 41, referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para
compor a Comissão A/lista destinada a apreciar a Medida Provisória.

I / Identificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Ba/ 2 Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino JOSESOA

1 0019 SSC|_C|U MPV 17 02211 41 2001 11 111 172002 1 CN SSCLCN ------ -:--z-.----
Funcionario

Promulgada a Emenda Constitucional n” 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de1
setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina:

"Art. 2 ° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda
continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do
Congresso Nacional ".

/ Identificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfing SQN¡A¡_¡M

1 0020 11CN SSCLCN 1 MPV PIP 02211 _1P 2001 26 103 í2003 ÊN SSCLCN ---I-:b;7äó,;ár.¡ó--_

Anexada folha n° 42, referente ao Oficio do Lider do PPB da Câmara dos Deputados de substituição de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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1 / /dentificação da Matéria Data da Ação 1
N. Bal Cs/Org Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino SON¡A¡_¡M

0021 CN SSCLCN MPV 02211 2001 30 O4 2003 CN SSCLCN _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Funcionário

Anexada folha n” 43; referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de substituição da
membros para compor a Comissao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

/ Identificaçäo da Matéria Data da Ação A
N. B8/ CS/Ófg TÍDO NÚITIGI'O ADO Dia MÊS ÂITO Desfing NIAL/M

1 0022 11CN SSCLCN I MPV 1* 02211 `1 2001 01 107 1_2003 1 CN SSCLCN ---¡-:bh-:--:-.----
cionario

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 de julho de
2003.

/ Identificaçäo da Matéria Data da AÇã0
N30/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mes Ano Destino SON¡AL¡M

1 0023)1CN SSCLCN 1 MPV í 02211 ¶ 2001 27 108 1`2003 (CSN SSCLCN ---¡:b;7.c¡6ñã,¡¡ó-__

Anexadas folhas n°s 44 a 45, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente
data.

àl Í
~.. z - AçaoIdentificaçao da Materia Data da _ UM. - A00 Dia Mes Ano Destino SONIA

N. Ba! Cs/Org _ Tipo _ Numero

K 0024)@\1 ssCLC©fiMPv í 02211 ¶ 20011 É 107 12oo4Í@\1 SSC'-CN O ”i=ún`cioí1ãrio'_i

_ _ 1 ea C- az, ãâi;z“iz;¿iíz5.1_ __ - _ - 0- ~ , . - O de 07 de novembro de 2002, do Pl^€Sld@"Í@
Anexado copia do Oficio SGM/P n 1481, _ O d 23 d Oumbm do c0¡.¡,em‹e,. ' d O io n 333, datado e E

Deputados ao Presidente do Senado Federdll, ëficgflglšggngíàsfíälhas no 46 a 48.
1da Associação dos Juizes Federais do Brasi , con
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CONGRESSO NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos trinta dias do mês de agosto de 2001, em cumprimento ao disposto no
Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA
PROVISÓRIA N” 2211, de 29 de agosto de 2001, publicada no Diário
Oficial da União, Seção I, de 30 de agosto de 2001, páginas O3 e 04. Eu,
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do
Senado Federal, lavrei o presente.
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Dl:`(`Rl;`TO Ll;`tÍilSLAI`lVO
N'-' 297. DE '2001

z'\pi'o\;;i o ai‹i_qi.itf autori;'.u ti Al\/lO(ÍEl\l'l`l<()
- f`tSS()Cl"\t".-\!`.' Dil i\_'lO_RAD()RES DO
(Íl.¬`..'\"l`Rt) I)-\ (_ ll').i\f)l~.VI)l‹Í POMBAL ,ii
escctititr sc: vim tl-: i'.‹-i'oilitiis;`io eoiiitiiiitárizi
na cidâitlt iii: l`i›..;b'ii. iÍ'~'.z‹io da l°ai'ai'l¬a.

tl lÍ'oii_;_'resso Nacioiial decreta:
Ari. l"' liica api'‹i\"zitlti o .tio ti que se rt:lt*i'e :i Portaria ii"' 213.

dt: 31 de iiiaio de 2(lt.`›l.'. que atitori/a a Ai\«'lt§)C.I_Êl\"l`Rt`l - A.sstici:ii;;`i‹i
de !\zlni'^.itlo:e_-› do Ceiitrti da (..'id.~ide de Í-'oii-.hal ' t-.\:et'tit;ii'. por irãz.
.ii_iii.s, st-ui tigieito de extsliisivitliitlt -.uitiz_-ii tl' r;itlituli!`ti'‹.`:i› ciiiiiu
:iitaria na ciiititlt* de Poiiitiiil. lzstiitlo da I'ai'.iil~ii.

¡'\i'i. 2'-' Iistc I)t:ei'cio l..cgisl.iti\ii t-un.: t-ui \-igor na dat.i tl.-
suai puliItcaç:`io.

Senado Federal. em 29 de agosto de 200!
Sciiadoi' liDl._§-'JN LÔISAO

Presidente do fiçiiadci l".'tlei'al,
lntcririri

ä Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison
Lnbao. Presidente do Sciiado Federal, lnterino, nos terinos do art. 48,
tteni 28. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N* 298, DE 2t)0l

.êtplrova o_ato _%ie outorfla Eemiissão àNDAEAO tz ucA1¬nfA ui:ruR¿\i.
JOSE _A LAMANO para exectitar serviço
de radiodifusão sonora em freqüêiicia nio-
dulada na cidade de Boa Vista, Estado de
Roraiina.

O Coiivrcsso Nacioiial decreta:
Art. I'-`:l~*ica aqrovado o ato a que se refere a Portaria ii” 289.

de 9 de de'1.einl›ro de 998, qtie outorga permissão t`i Fundação Edu-
cativa Ciilttiral José Allaniano ara execiitar. por de'/. antis. sem di-
reito de exclusividade, serviço di: radiodifus:`io sonora eni l`re üência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Boa
Vista, Estado de Rorainia.

_Art. 2” Este Decreto Legislativo eiitra ein vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, cni 29 de aöosto de 2001
Senador EDISON L BAO

Presidente do Senado Federal.
lnlcrino

_ Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison
_Lobao. Presidente do Seiiado Federal. interino, nos termos do art. 48.
itein 28, do Regimento Interno, promulgo o seguiiite

DECRETO LEGISLATIVO
N'-' 299. DE 2001

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO _COMUNl I`ARIA DE COMUNICA-
LAO E CULTURA RIBAMARENSE _a
executar s_ci¬/iço de radiodifusão c_omuni-
ttiria na cidade de São José de Ribamar,

. lzstado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l`-"I~`ica a .rovado o ato a que se refere a Portaria n'~' 144.

de 25 de abril de Ztltiil. que autori'/.a ii Assoeiziçãti Coiiiuiiitária de
C_onituiicaç:`io c Çulturii Ribziniaicnse a exee_atar, por três anos, sem
direito de exclusividade. serviço de radi‹'›dilust`io eoinunittiria na ci-
dade de São José de Ril.iaiiiai'. Estado do Mai°anlit"io.

.,f\i°t. 2'-' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de aflosto de 200!szzz_izi‹i‹›r izoisoiv i.õBAo
Presidente do St_fnado Federal,

lnteriiio

(Of. El. ii"' 79/2()lll)

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N” 2.209. DE 29 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza a União a criar ii Coii'iercialiv.a-
dora Brasileira de liiicrgia l:Iiiiei'gciicial -
CBEE.

O PRI-ISII)I^lN'I`I§ DA RI'II'ÚIII.lCA. iio tiso da ati'ibtiiçz`io
que lhe ciiiil'ei't~. o an. 02 da Coiistittiiçi`i0. adota :i seguinte Medida
l*rovis‹'ii'ia, com força de lei:

Art. l"' A União tica :ititoi'i1/.atla a criar ii (.`oiiicrciali'/.adorzi
Brasilcii'a de Eiiergiti Eincrgeiicial - CBIEE, empresa pública viii-
ctilada ao lvlinisléi'io dc Minas e Energia.

§ I” A CEEE terá sede e foro no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e terá por objetivo a aquisição, o
arrendameatol e_ a tilitenação de bens _e `di_reitos, a celebração de con-
tr`at`os eia príttica de atos destinados:

l - ã vi¿ibiliz.açi`io do zitimerito da ciipaeitlade de geração e
da ol`ci'i:i de ciiergizi elétrica de qualqtier fonte em curto prazo; e

'll - ãi superação da crise de eiiergiti elétrica e ao ree-
quilíbrin de olerta c dcmaiida de energia elétrica.

§ 2'-' O estatuto da (IBEE sera aprovatlo por Decreto.

§ 3” A Ci-IIÂI-É poderá exercer suas atividades coni pessoal
cedido de orgãos c entidades da_Adiiiinisi.i'açzio Pública Federal. hein
ctinio por meio da ctuiiralação de serviços.

5% -“i`-` i:` tlispcitsái--;-1 a litritzição para a etiiiti'ataç.`io de ohriis.
ttiiiipriis tr sei'viço.× que :ilendtiiii tlirelaiiieiile aos objetivos sociais da
C.`Bl;`E. inclusive àqueles destiiiados a plaiiejar. a iinplementar e a
avaliar a realização desses niesnios objetivos.

§ 5'-' A União fica atitorizada a oferecer garantia nos cen-
tratos cclclirados pela CBEF. que atendam aos objetivos sociais desta.

Art. 2” A constituição do patrimônio inicial da CEEE será
realizada mediante capitalização pela União. A

' i ,ng '
_ .¬'‹c‹” '=

f'1.`?¡' "u
_-ze.:JF

Art. 3'-' A CBEE extiiigtiir-se-ti em 30 de junho de .'!00t'i, ol¬--
scrvado o tlisposto no art. 23 da Lei n`-' 8.029, de l2 de abril dc l990.

Art. -“I” Aos contratos celebrados pela ÍÍBEIÊ que iiteiidziui
aos objetivos sociais desta não se aplicuni as disposições do ari. i'-' e
dos l"' e 3” do art. Zi' da Lei ii” ll). l9.2. de l-4 de l`evereiro de .:ttUl.
desde que obsei'vatlos os requisitos cstabelecitlos cni ato ctinuiiito dos
Ministros di: Izstatlo de Minas e L`.iiei'gi:i e da F:i'¿e.iida.

Art. 5” Fica a Unizio atitoi'ir.atla a tiruist`oi'inzir :i CBEL-_ ein so-
ciedade por ações e a aliciiar total ou parcialincnte ii entitlades da atlnii-
nistração pública lctlerat inilircta sua parlicipaçãti no it-.spt*t.t>i\~'o capital.

Art. 6” Esta Mctlida l'rovisorizt entra em vigor na dai.i tie
stia publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2001: 180'-' da Independência e
ll3” da República. _

FERNANDO l~lENRIQ`UE CARDOSO
Pedro Malan
Jose' .large
Pciim Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.210, DE 29 DE AGOSTO DE 2001

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no tiso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3° de art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

_ _ Art._1'* Fica aberto crédito extraordinário, ein favor do Ministério de Minas e _Encrgia, -no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhoes de reais), para atender Ei programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2” Os recursos necessarios Ei execução do disposto. no artigo anterior são oriundos de Recursos Ordinarios do Tesouro
Nacional. _

Art.3'-' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 29 de agosto de 2001; 180” da Independência e II3” da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Martus Tavares
ORGAO : 000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA'I'á

IQ

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALIIO (SUPLEMEN'l`ACAO}
CREDITO EXTRAORDINARIO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS l. Ill)
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siuiai~n-xnafovisonia N* 2.2~i.'i-t‹'DEt2‹› na Aeosro DE :i‹›ni
Altera dispositivos das Leis ii” 9.995, de
25 de julho de 2000. e I0.26ó, de 24 de
julho de 200I, que dispõem sobre as di-
retri'1.c.s para a elalioi'aç:`io das leis orçamen-
tárias de 2001 c 2002, respectivaiiiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da titribtiiçãti que llie confere o' art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I” A Lei ii'-' 9.995, de 25 de julho de 2000,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

-- - 'isAtt. ............................................................ ..
................... .......................................... ........................ ..

§ 6"' As li'aiisl`ei'êiicias previstas neste artigo po-
derão ser feitas por inle_rniédio de instittiições e :igêiicizis
financeiras oficiais, que atuarão como mandatãrias da
União para execução e fiscalização, devendo o empenho
ocorrer até a data da _as,si,nt_1ti.ira do respectivo acordo, con-
vêniosfi ajuste ou instrumeiito eongênere. e_os demais re-

gistros pr‹'iprios no Sistema Integrado de Adiiiinislr:iç:`iti
liiiiaiieeira - SIAFI, nas ‹latas da ocorrt`:iici:i dos fatos cor-
re.~.p‹›iitleiitc.s." (NR)

"Art. 70. Caso seja necessária a liiiiitação do
eiiipenlio das dotações orçaiiiciitárias e da nitiviiiieiittiçíio
financeira para atingir a meta de resultado priiiiãrin, nos
termos do art. 9” da Lei Complementar n* l0l. de 2000.
prevista no art. l8 desta Lei, sera lixado, separadamente.
percentual de limitação para o conjtinto de “pro`|etos" e de
“¿it,iLidt¿tl_es_e_t›_perações espec¡a_is", calculado de fornia pro‹
'porxmtiiiiil ii parÍiÊipação d`tÊs“I'tÍdcres e do M inisterio Pú-

- blico da União no total das dotações iniciais coiistaiitcs da
lei orçaiiieiittiria de 200!.  ¿çt3njiiiitti¿=.
cit_adtis,¬ excltiídas as despesas que coiistitiieiii ol›rig;içz`io
eoiistitticioiiiil oii legal tle execiição.

.... ........................................................................ (NRI
. .

Art. 2” A Lei n” l0.2ó(i, de 24 de julho de 200l.
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. IS. A elaboração do projeto, a aprovação e
a execução da lei orçamentária de 2002 deverão levar em

i L_t-L.z_..».,'. I ~ t__i
¡ ,°,,- '.. ....
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conta a obtenção de superiivit pi°imi'irio conforme discrimi-
iiado iio Anc.\o de Metas Fiscais, nos orçamentos fiscal c da
seguridade social, e de RS 7_460.000.000,00 (sete bilhões.
quatrocentos c sessenta milhões de reais), no programa de
que trata o inciso VI do § 2” do art. 8'-' desta Lei.

............................................................................... (NR)

"Ai't. 3-I. ............................................................ ..
- . . - . . - . . . . . . . . . . « . . . . . . . . . z ‹ › - . ¬ z ¢ n . ¬ ¬ . . . . . ¢ . . . . . . . . . . . . . . . . - - | ¢ - - | - ~ | - o z - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z.

§ l0. As transferências previstas neste artigo
poderão ser feitas por intermédio de iiistituições e agências
financeii'as oliciais. que atuarão como mandatãrias da
União para execução e fiscalização, devendo o empenho
ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, con-
vênios, ajuste ou instrumento coiigêiicre, e os demais rc-
gistros próprios no Sisteina Integrado de Adiuinistração
Financeira - SIAFI. tias datas da ocorrência dos fatos cor-
respondentes." (NR)

"At 38r.- . ............................................................ _.
.............................................................................................. _.

IX -'concessão de subsídios no âmbito do Pro-
grama de Subsídio ii Habitação de Interesse Social.

§ I'-' .................................................................... ._
. . . . . . - › - . - . . ¬ . . . . . . . . - - z . . . . . . . ¢ - - . ¢ . . . . . . - - - . ‹ « . . z . . . . . . - › . . . . . - ‹ . ‹ ¢ z 1 › ¢ o z z . . z ‹ - ‹ » . | - z « . . » . . H

VII - cinissão de títulos públicos federais, no
âmbito do Programa de Subsídio ii Habitação de Interesse
Social.

.................................................................................. .." (NR)

"AFL SI. ................ .. . ....... ..

XII - a concessão de subsídio no âmbito do Pro-
grama de Subsídio à Habitação de Interesse Social." (NR)

Art. 3°* As Metas e Projeções Fiscais e o de-
monstrativo das metas anuais do Anexo de Metas Fiscais, de que trata
a Lei ii” 10.266, de 2001, passam a vigorar na forma dos Anexos a
esta Medida Provisória.

Art. 4” Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2001; 180* da In-
dependência c ll3" da República. -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2002

Deinonstrativo das inetas anuais
(Art. 4'-', § 2'-', inciso ll, da Lei Coiiipleiiieiuar ii” I0l, de 2000)

As iiietas de superávit primário apreseiitadas no
presente Anexo ii Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 forain
fixadas com objetivo de coiisolidar os resultados obtidos com o Pro-
graina de Estabilidade Fiscal. Mantém-se, para o triênio 2002-2004,
os objetivos basicos da política econômica, quais sejain, a estabi-
lidade de preços e a confiança na saúde financeira do Estado, de
forina a promover um ambiente propício ao iiivestiinento e ii con-
tinuidade do cresciinciito da economia e do nível de eiiiprego.

A variavel mais importante no loiigo prazo para
conferir credibilidade ii política iiiacroecoiiôniica é a relação dívi-
dafProduto Intcriio Bruto - PIB. Uma trajetória estável desta relação
proporciona a folga necessária Ei gestão de eventuais desajustes de
curto prazo e-reduz o risco financeiro de qualquer empreendimento ou
investimento no país.

O iiistruiiiciito Iiiiitlaiiiciital para a coiiseciição
dos objetivos propostos do ponto de vista da política liscal é o
estabelecimento de metas para o resultado primário e o controle dos
gastos e das receitas ein consonância com as metas lixadas.

Essa transição do objetivo último - controlar a
relação entre dívida c PIB - para a meta de superávit primario é uma
etapa necessária, pois os iiistiuincntos basicos da política liscal re-
sidem, esseiicialiiieiiic, na elaboração e iio controle do orçamento de
receitas e despesas, e iião no universo mais amplo de variaveis re-
presentado pela relação entre dívida e PIB propriamente dita.

Propõe-se para o ano de 2002 um superávit pri-
mario do Governo Central de RS 29,2 bilhões, equivalente a 2,24%
do PIB, dado o valor estimado para o PIB de RS l.305,0 bilhões. O
superávit priiiizirio resulta da diferença entre receitas líquidas es-
timadas eiii RS 308,3 bilhões e despesas de R$ 279,1 bilhões.

Para os anos de 2003 e 2004, prevê-se a ma-
nutenção do csl`orço fiscal consubstanciado em metas de 2.24% do
PIB para cada ano. Estas metas, cujo carater' neste momento é ine-
ramente indicativo, são de resultados primãrios positivos da ordem

I

n quna ira › _ gosto o

de, respcciivaiiiciiic, Rllš 3l,4 bilhões e R$ 33,6 bilhões. Esses iiú-
iiicros revclaiii uma mudança no perfil temporal dos resultados pri-
mários cin relação ao divulgado no Anexo de Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçanicntãria para 2001.

Em relação aos níveis projetados de receitas _e
despesas, considerou-se uma pequena queda da receita como pro-
porção do PIB, em 2002, ein relação aos níveis esperados para 200I.
Isso decorre basicainente da redução prevista nas receitas de coii-
cessões. Uma questão crucial para a política fiscal nos próximos anos
é o futuro da Contribuição Provisória sobre Movimentações Finan-
ceiras - CPMF, que já se tornou a quarta fonte de arrecadação por
ordem de grandeza. A importância relativa dessa contribuição para a
saúde das coiitas públicas impõe que seja encontrada uma solução
adequada para evitar a perda de receita. Para os anos seguintes. está
prevista uma nova redução moderada (0,l6% do PIB) por conta do
fim da alíquota de 27,5% do Imposto de Renda pessoa física.

Para as Empresas Estatais Federais está sendo
previsto aiii superávit priiiiiirio de R$ 7,5 bilhões (057% do PIB).
Cumpre lciiibrar que o art. 17 desta Lei permite a compensação entre
o resultado primário daquelas Empresas e o do Governo Central. A
razão de se estabelecer uma meta conjunta decorre da relação entre a
receita do Governo Central através da Conta Petróleo e o resultado da
Petrobrás. Variações no preço internacional do petróleo provocam
mudanças em direções opostas na arrecadação da Conta Petróleo e no
resultado das Estatais Federais. Desta l`orma, uma meta conjunta pode
evitar - como de fato, o fez no ano 2000 - a geração de um excesso
de superávit no Setor Público Consolidado às custas de um maior
corte de despesa no Governo Central.

Em função do mecanismo de compensação pre-
visto para o resultado primario, a meta de resultado nominal para o
Governo Central também ficará alterada no mesmo montante da com-
pensação efetuada. _ _

A meta de superávit .primário para o Govemo
Central mais Empresas Estatais Federais de RSS 36,7 bilhões, equi-
valente a 2,81% do PIB e as projeções de resultados para Estados e
Municípios apontam para a realização de um superávit primário de
3,5% do PIB para o setor público consolidado em 2002.

T O 'TT O iÍ§šN i-<ii.šÍ'iš:

____,2itzi.1_‹i_Áv_ii.iS i\1_×sci‹_QI.2_C_‹2ist'ö_Iv.1_icz>z_s, .l?i‹_t›.it2;mnas ___ ____ _ , _z‹›i›2_l 2t›iiri._l__2‹i‹i4__-_
| , 2,45- Taxa de câmbio (RS/USS' - dez.) 2,40 I" 2

Taxa de juros nominal (% u_u.)
Crescimento real do PlB(%a.a.) 3,5 .-l,0
Inflação (% a.a.) 5.8 3,5
Iš~×;‹ai_‹=_l_etos-P_risiuiza_c.ã0 tlšii _Iii_lli§¢s)_ 5.312 8,52.

5 U1 .W.iz-CDLJ
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4,0
3.25

., li1zQ_-3.,
. Tomou-se como ponto de partida para projetar

pelos se
fundamentos. A situação atual pcrinite antever a continuidade i
processo de crescimento do PIB com redução gradual da taxa i
inflação e da taxa dc juros real. Nesse ambiente, estima-sc tim i
sultado nominal do Governo Central de 3,26% do PIB em 20t
2,76% em 2003 e l,52% ciii 2004. Ein relação ii dívida líquida ‹
Governo Central, a previsão é que essa alcance 33,75%, 34,82%

comportarnento da economia brasileira o quadro traçado

34,72% do PIB' em 2002, 2003 e 2004 respectivainente.

l-lá que se ressaltar que tanto os valores de d
licit nominal quanto os de divida dependem diretamente das hipótes
macroeconômicas consideradas. Uma variável crítica para a dcti:
minação do estoqiie da dívida é a taxa de câmbio, dado que parce
signi icativa da dívida bruta do setor público depende diretamente i
mesma. Num regime de câmbio flutuante uma deterioração do ai
biente externo pode levar a uma desvalorização cambial, o que ii
plica elevação do nível da dívida. Cumpre lembrar, no entanto, qi
choques extemos adversos muitas vezes têm el`citos maiores no ctir

aqui api
sentadas não consideram a hipótese de novos choques externos. I
verdade, apenas choques permanentes, com impacto na solvência i
setor no longo prazo, devem resultar em mudanças na política lise
Cabe também ressaltar qple os diversos passivos contingentes apr
sentados no Anexo de 'scos Fiscais podem contribuir adicion.

prazo que no longo prazo, de forma que as projeções

mente para um aumento do estoque de dívida.

. Estima-se, assim, que. o nível de esforço Iisc
determinado pelas metas de resultado primário aqui fixadas seja cor
patível com a manutenção ou até ligeira queda da relação entre
dívida pública líquida e o PIB. Essas estimativas supõem a evoluç.
da economia brasileira em conformidade com os sólidos fundamenti
.econômicos atuais, com a redução relativa da vulnerabilidade a abalt
de origem extema e com os demais fatores de risco reinanescentei

ANEXO DE METAS FISCZIS
LEI DE DIRETRIZES QRÇAMENT Rms - 2002

Metas e Projeções Fiscais
(Art. 4”, § 1”, da Lei Comp ementar ni 101, de 2000)

R$ milhões correntes
2002

Discriminação
2003 2004

Valor _ ` % PIB Valor Valor % III II
l. RECEITA TOTAL 308.296.8 ‹
ll. DESPESA TOTAL 279.083,8
Ill. RESULTADO PRIMÁRIO (I-ll) 29.2l3,0 _ `
IV. RESULTADO NOMINAL .-42.886.6
V. DIVIDA LIQUIDA GOVERNO CENTRAL (Í) _456.00l,4

21
23.63

2,24
-3,26 '
33,75

23,47
21,23
2,24
-2.76
34,52

328.807,2
297.438,3
3 I .368.9
-39.335, I
505.226,6 `

352. 128.6
3 l8.534,7
33.593,8
-23.297,2
539.704.9

.39

%PIB Í
23,47 /
2I ,23 /
2,24
- I .52
34,72

(*) A preços de dezembro

. R3; milhões médios de 2001

_ ç Valor '70 PIB
I. RECEITA TOTAL 290.963,l
Il. DESPESA TOTAL 263.392,6

IV. RESULTADO NOMINAL -40.475,53 -3.26

2062
Discriniinaçãii _,

O O O 72003 T O . 2004
% Pin _ vziioi- % Pin vtziór O
23,63 297.'/89.8 , 23,47 3t›s.535.2
21,39 2ó9.3so,o 21,23 279.i0o.3

iii. REsui:rAi)o PRiiviÁRio (i-ii) 2'i.57ii,s Í, 2,24 2s.4o9,s 2,24 29.4349
«ist 4‹›i 4

-35.624,5 ' -2,76 -20.4 I 3,0

23.47
21,23
2,24
-1.52

X- l2_Í.\/.IDA IÂQUJD^-£iQX|ÊlLil9_.Clä_\l_Í|ÍRAl.‹_l*.)__ _ _4_3_2.6_3_9.ll..___ ____l3..15.____ ._4.(24;2§_3_.9_-._. ___...-14.82. __- __-._2______ __ _3:l..Í?-___
(*) A preços de de'/.einbro de 2001

DECRETO N* 3.898, DE 292 DE AGOSTO DE 2001 - oitenta por cento as inst uiçoes com ai
de trezentos alunos matriculados no ensino prolission.

Altera os incisos I c ll do art. 8'-' do Plano
' de Metas para a Uiiiversalização de Scr-

viços de Telecomunicações em Escolas Pú-
blicas de Ensino Profissionalizante, apro-
vado pelo Decreto ng 3.753, de I9 de fe-
vereiro de 2001.

o i›iiiisioiii×i'ris DA i‹Ei›úisi.icA, na uso
da atribuição que llie confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei ni 9.472, de ló de julho de 1997,

D E C R E T A :
Art. 1” Os incisos l e ll do an. 8” do Plano de

Metas para a Universalização de Serviços de Telecomunicações ein
Escolas Públicas de Ensino Profissionalizante, aprovado pelo Decreto
ii” 3.753, de 19 de fevereiro de 2001, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“I - sessenta por cento das instituições com mais
de seiscentos alunos iiiatriculados no ensino profissiona-
lizante, até 28 de fevereiro de 2002;' -

_ 4 -

II' d`it" m

lizaiitc, até 3l de jiillio de 2002;" (NR)

Art. 2” Este Decreto entra ein vigor
sua publicação. '

Brasília, 29 de agosto de 2001; 180'-' da lr
dependência e Il3'* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSI
Pimenta da Veiga

na data d

DECRETO N” 3.899, DE 29 DE AGOSTO DE 2001

Altera os incisos I e Il do art. 8” do Plano d
Metas para a Universalização de Serviçr
de Telecomunicações ein Escolas Públic
de Ensino Médio, aprovado pelo Decreto i
3.754, de 19 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no us
da atribuição que llie confere o art. 84, inciso IV, da Constituição
tendo em vista o disposto na Lei-n`*J9.4172,|_dc _l6_ de julho de I99'

fra -J.
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O Senhor Presidente da República adotou, em 29.de agosto de 2001 e
publicou no dia 30 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.211, que
“Altera dispositivos das Leis n°s 9.995, de 25 de julho de 2000, e 10.266, de 24
de julho de 2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis
orçamentárias de 2001 e 2002, respectivamente”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
Renan Calheiros 1.José Alencar
Nabor Júnior 2. Juvêncio da Fonseca
PFL
Hugo Napoleão 1.Romeu Tuma
Francelino Pereira 2.Eduardo Siqueira Campos
Bloco (PSDB/PPB) ff*
Sérgio Machado 1. Pedro Piva
Bloco _Oposição (_PT/PD;l`_[PPS)
José Eduardo Dutra 1.PauIo Hartung
PSB
Ademir Andrade 1.Roberto Saturnino
*PTB
Arlindo Porto 1.
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Deputados

Titulares
PSDB
Jutahy Junior
Narcio Rodrigues
Bloco (PFL/PST)
Inocêncio Oliveira
Abelardo Lupion
PMDB
Geddel Vieira Lima
E
Walter Pinheiro
E
Odelmo Leão
'Bloco (PSB/Pc do B)
Inácio Arruda

Suplentes

1 .Carlos Batata
2.Sebastião Madeira

1.Ariston Andrade
2.Corauci Sobrinho

1.AIbérico Filho

1.AIoizio Mercadante

1.Gerson Peres

1.Eduardo Campos

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

3-9-2001 - designação da Comissão Mista
4-9-2001 - instalação da Comissão Mista

4-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

Até
Até

S
Designações feitas nos termos da Resoluçao n° 2, de 2000-CN.

13-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
28-9-2001 - prazo no Congresso Nacional
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em Dé/ / 0 7 /2001

íM>M”š
/

oF/GAB////v° 5 'i}<6 Brasi/ia, õfífff de setembro de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados ANTÔNIO DO
VALLE e JOSÉ BORBA passam a integrar, respectivamente, na qualidade de TITULAR e
SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida Provisória n° 2.211,
de 29 de agosto de 2001, em substituição aos anteriormente indicados.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

ll

Ã ` z Í

Deputado GEDDEL WE/ ç Lucia/

.ø-f“"':;:::

Líder do PMDB
_. M. ¡

 ssõ`s (rf A 3.saw °' , , 46.-16/;É.¿l,

A Sua Excelência o Sen__hor
Senador EDISON LOBAO
DD. Presidente em Exercício do Senado Federal



CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA,
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA
PROVISORIA N.° 2.211, ADOTADA EM 29 DE AGOSTO DE 2001
E PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO MÊS E ANO, QUE “ALTERA
DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000,
E 10.266, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕEM SOBRE AS
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS
DE 2001 E 2002, RESPECTIVAMENTE”:

coNcREss|sTA   EMENDAS N.°s

SACM
TOTAL DE EMENDAS 002
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MEDIDA PROVISÓRIA N°. 2.211

altera dispositivos das Leis ri. O 9. 995 de 25 dejulho de 2000

e da Lei ri. O 10.266, de 24 dejulho de 2001, que dispõem sobre

as diretrizespara a elaboração das leis orçamentárias

de 200] e 2002, respectivamente

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redação do Artigo 2° da MP. 2.211, de forma a que o Artigo 18 da Lei
n°. 10.266, de 24 de julho de 2001, fique da seguinte forma:

18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de
2002 deverão levar em conta a obtenção de superávit primário confonne discriminado no
Anexo de Metas Fiscais, nos orçamentos fiscal e da seguridade social e superávit nulo, no
programa de que trata o inciso VI do § 2°. Do Art. 8° desta lei.” T'

IVJUSTIFICAÇAO
O superávit fiscal das estatais e dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade foram

elevados por meio da presente MP para ctunprir exigência do FMI quando da celebração,
em julho, do acordo de ajuda financeira com o Brasil. Vale lembrar que as imposições do
FMI foram um das principais responsáveis pela falta de investimento em energia no país.
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MEDIDA PROVISÓRIA N°. 2.211

altera dispositivos das Leis n. O 9.995 de 25 dejulho de 2000

e da Lei n. 0 10.266, de 24 dejulho de 2001, que dispõem sobre

as diretrizespara a elaboração das leis orçamentárias

de 2001 e 2002, respectivamente

EMÍENDA MODIFICATIVA

Altere-se o Quadro de Metas e Projeções Fiscais (Art. 4°., § 1°, da Lei
Complementar n°. 101, de 2000), para o seguinte:

2002
Discriminação valor % pib
I. Receita total 308.296,8 23,63
II. Despesa total 303. 296,8 23,24
III. Resultado primário (I-II) 5.000,0 0,38

JUSTIFICAÇÃO
O superávit fiscal das estatais e dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade foram

elevados por meio da presente MP para cumprir exigência do FMI quando da celebração,
em julho, do acordo de ajuda financeira com o Brasil. A política de geração de elevados
superávites fiscais tem sido ineficaz para conter a expansão da dívida pública, pois o
descontrole desta se deve à forte instabilidade da ax s de juros e de câmbio no Brasil.
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Fflçam-se as substituições
solicitadas

O-I.. É* Em 5 / Q /2001
-;.`__ç CAMARA Dos DEPUTADOS .\

š GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/I ' \

Oficio n° 1230-L-PFL/2001 Brasília, 04 de setembro de 2001

. __'-É_'¡ll.¢/gy!;.-

____

1 ›

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada
a emitir parecer à Medida Provisória n° 2.211, de 29 de agosto de 2001, que "Altera
dispositivos das Leis n°s 9.995, de 25 de julho de 2000, e 10.266, de 24 de julho de
2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis orçamentárias de
2001 e 2002, respectivamente", em substituição aos anteriormente indicados.

EFETIVO:

Deputado ADAUTO PEREIRA
Deputado LUIZ MOREIRA

SUPLENTE :

Deputado ARISTON ANDRADE
Deputado LAEL VARELLA

Atenciosamente, PTA /

A/.I -, ff”,

. A

Depu N CENCIO O IRA
Líder do Bloc Parlam ar PFL/PST

/

Excelentíssimo Senhor
senador EDISON LoBÃo
Presidente em exercício do Congresso Nacional
NESTA
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Oficio n° 434/01 Brasília, 04 de setembro de 2001.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista
Brasileiro - PPB, o Deputado Roberto Balestra, como titular, e o Deputado Almir Sá,
como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a
Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer a Medida Provisória n°
2.211, de 29 de agosto de 2001, que "altera dispositivos das Leis n°s 9.995, de 25 de
julho de 2000, e 10.266, de 24 de julho de 2001, que dispõem sobre as diretrizes para a
elaboração das leis orçamentárias de 2001 e 2002, respectivamente".

Aten osamente,

li
eputado Odelmo Leão

Líder do PPB I

' em
 $s àfl *°“/\

Q///--./f
W ff""'\_ __' fr

Exm° Senhor
Senador Efiaim Morais
DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional
Nesta
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Art. 4* Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n* 2.203, de 8 de agosto de 2001.

Art. 5* Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6* 'Fica revogada a Medida Provisória n* 2.203, de 8
de agosto de 2001.

Brasília, 30 de agosto de 2001; 180* da Independência e
` I3* da República. `

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ramez Tebet

RETIPICAÇAO _
MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.211, DE 29 DE Aoosro DE 2001

Altera dispositivos das Leis n” 9.995, de
25 de julho de 2000, e 10.266, de 24 de
julho de 2001, que dispõem sobre as di-
retrizes para a elaboração das leis orçamen-
tárias de 2001 e 2002, respectivamente.

(Republicação do Anexo de Metas Fiscais da Medida Provisória n*
2.211, de 29 de agosto de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia seguinte, Seção I, por ter saído com incorreção) ~-J

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002

Demonstrativo das metas anuais
(Art. 4*, § 2*, inciso ll, da Lei Complementar n* 101, de 2000)

_As metas de superávit primário apresentadas no presente
Anexo ã Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 foram fixadas com
objetivo de consolidar os resultados obtidos com o Programa de
Estabilidade Fiscal. Mantêm-se, para O triênio 2002-2004, os ob-
jetivos básicos da política econômica, quais sejam, a estabilidade de
preços e a confiança na saúde financeira do Estado, de fomia a
promover urn ambiente propício ao investimento e à continuidade do
crescimento da economia e do nivel de emprego. '

A variável mais importante no longo prazo para conferir
credibilidade à política macroeconômica é a relação dívida/Produto
lntemo Bruto - PIB. Uma trajetória estável desta relação proporciona
a folga necessária à gestão de eventuais desajustes de curto prazo e
reduz o risco financeiro de qualquer empreendimento ou investimento

O país.

O instrumento fundamental para a consecução dos ob-
jetivos propostos do ponto de vista da politica fiscal é O estabe-
lecimento de metas para O resultado primário e O controle dos gastos
c das receitas em consonância com as metas fixadas.

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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Essa transição do objetivo último - controlar a relação
entre dívida e PIB _- para a meta de superávit primário é uma etapa
necessária, pois os instrumentos básicos da política fiscal residem,
essencialmente, na elaboração e no controle do orçamento de receitas
e despesas, e não no universo mais amplo de variáveis representado
pela relação entre divida e PIB propriamente dita.

Propõe-se para O ano de 2002 um superávit primário doGovemo Cemrzú de Rs 29,2 bilhões, equivalente e 2,24% de PIB,
dado O valor estimado para O PIB de R$ I.305,0 bilhões. O superávit
primário resulta da diferença entre receitas líquidas estimadas em R$
308,3 bilhões e despesas de R$ 279,1 bilhões.

Para os anos de 2003 e 2004, prevê-se a manutenção do
esforço fiscal consubstanciado em metas de 2,24% do PIB para cada
ano. Estas metas, cujo caráter neste momento é meramente indicativo,
são de resultados primários positivos da ordem de, respectivamente,
R$ 31,4 bilhões e R$ 33,6 bilhões. Esses números revelam uma
mudança no perfil temporal dos resultados primários em relação ao
divulgado no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orça-
mentária para 2001. '

Uma questão crucial para a política fiscal nos próximos
anos e O futuro da Contribuição Provisória sobre Movimentações Fi-
nanceiras - CPMF, que já se tomou a quarta fonte de arrecadação por
ordem de grandeza. A importância relativa dessa contribuição para a
saúde das contasepúblicas impõe que seja encontrada uma solução
adequada para evitar a perda de receita. Para os anos seguintes, está
prevista uma nova redução moderada (0,l6% do PIB) por conta do
fim da alíquota de 27,5% do Imposto de Renda pessoa física.

Para as Empresas Estatais Federais está sendo previsto um
superávit primário de RS 7,5 bilhões (0,57% do PIB). Cumpre lem-
brar que o art. 17 desta Lei permite a compensação entre o resúltado
primário daquelas Empresas e O do Govemo Central. A razão de se
estabelecer uma meta conjunta decorre da relação entre a receita do
Governo Central através da Conta Petróleo e O resultado da Petrobrás.
Variações no preço intemacional do petróleo provocam mudanças em
direções opostas na arrecadação da Conta Petróleo e no resultado das
Estatais Federais. Desta forma, uma meta conjunta pode evitar - como
de fato, O fez no ano 20()0 - a geração de um excesso de superávit no
Setor Público Consolidado às custas de um maior cone de despesa no
Govemo Central. _

.Em função do mecanismo de compensação previsto para O
resultado primário, a meta de resultado nominal para O Govemo
Central também ficará alterada no mesmo montante da compensação
efetuada. _

A meta de superávit primário para o Govemo Central mais»
Empresas Estatais Federais de R$ 36,7 bilhões, equivalente a 2,81%
do PIB e as projeções de resultados para Estados e Municípios apon-
tam para a realização de um superávit primário de 3,5% do PIB para
O setor público consolidado em 2002.

vARIÁvEIs MACROECONOMICAS PROIETADAS
2004

2,45
Taxa de juros nominal (% a._a.) 16,5 13,0 11,8
Crescimento real do PIB (%a.a.) ' 3,5 F 4,0 4,0

` 3,00
.- l0,()3

lnflação (% a.a.) 3,5 3,25
I-lsqueletos-Privatização (RS bilhões _ 5,82 8,52 _

__ _ 2092 l 2003
Taxa de câmbio (R$fUS$ - dez.) 2,40 2,43

Tomou-se como ponto de partida para projetar o com-
portamento da economia brasileira O quadro traçado pelos seus fun-
damentos. A situação atual permite antever a continuidade do pro-
cesso de crescimento do PIB com redução gradual da taxa de inflação
e da taxa de juros real. Nesse ambiente, estima-se um resultado
nominal do Govemo Central de 3,26% do PIB em 2002, 2,76% em
2003 e 1,52% em 2004. Em relação à dívida líquida do Govemo
Central, a previsão é que essa alcance 33,75%, 34,82% e 34,72% do
PIB em 2002, 2003 e 2004 respectivamente. .

Há que sezressaltar que tanto os valores de déficit nominal
quanto os de divida dependem diretamente das hipóteses macroe-
conõmicas consideradas. Uma variável crítica para a determinação do
estoque da dívida é a taxa de câmbio, dado que parcela significativa
da dívida bruta do setor público depende diretamente da mesma. Num
regime de câmbio flutuante uma deterioração do ambiente extemo
pode levar a uma desvalorização cambial, O que implica elevação do
nível-da dívida. Cumpre lembrar, no entanto, que choques extemos
adversos muitas vezes têm efeitos maiores no curto prazo que no
longo prazo, de forma que as projeções aqui apresentadas não con-
sideram a hipótese de novos choques extemos. Na verdade, apenas
choques permanentes, com impacto na solvência do setor no longo
prazo, devem resultar em mudanças na política fiscal. Cabe também
ressaltar que Os diversos passivos contingentes apresentados no Ane-
xo de Riscos Fiscais podem conlribuir adicionalmente para um au-,
mento do estoque de dívida.

Estima-se, assim, que O nível de esforço fiscal detemiinado
pelas metas de resultado primário aqui fixadas seja compatível com a
manutenção ou até ligeira queda da relação entre a dívida pública
líquida e o PIB. Essas estimativas supõem a evolução da economia
brasileira em conformidade corn os sólidos fundamentos econômicos
atuais, com a redução relativa da vulnerabilidade n abalos de origem
extema e corn os demais fatores de risco remanescentes.

e ISSN 1415-1537

DECRETO N* 3.902, DE 30 DE_ AGOSTO DE 2001

Regulamenta O inciso VIII do art. 7* do
Decreto-Lei n* 2.320, de 26 de janeiro de
1987, que dispõe sobre O ingresso nas ca-
tegorias funcionais da Carreira Polfcial Fe-
deral e dá outras providências.

, E O PREsn›EN'rE DA REPÚBLICA, ne use de atribut-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista O disposto no inciso VIII do an. 7* do Decreto-Lei n* 2.320, de
26 de janeiro de 1987,

DECRETA: .

An. I* Para O ingresso na categoria funcional de Perito
Criminal Federal do Quadro Permanente do Departamento de Polícia
Federal do Ministério da Justiça, de que trata O inciso VIII do art. 7*
do Decreto-Lei n* 2.320, de 26 de janeiro de 1987, 6 necessário ser
possuidor de diploma de um dos cursos superiores de Química, Quí-
mica lndustrial, Física, Geologia, Farmácia, Ciências Contábeis,
Ciências Biológicas, Engenharia Civil, Engenharia Ambiental, En-
genharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia de Redes de
Comunicação, Engenharia Mecânica, Engenharia Mecatrônica, En-
genharia Química, Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, En-
genharia Cartográfica, Engenharia de Minas, Medicina Veterinária,
Ciências da Computação e Tecnologia de Processamento de Dados.

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de agosto de 2001; 180* da Independência e
113* da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
-- José Gregori -

DECRETO N* 3.903, DE 30 DE AGOSTO DE 2001

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre os
produtos que menciona, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere O art. 84,.inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista O dispostp no art. 4*, inciso I, do Decreto-Lei n* 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, -

DECRETA:

Art. l`* Fica reduzida para cinco por cento a alíquota do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre Os
produtos classificados nos códigos_6802.l0.00, 6802.2, 6802.91.00,
6802.92.00, 6802.93.90, 6802.99.90 e 6803.00.00 da Tabela de In-
cidência do lmposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto n* 3.777, de 23 de março de 2001.

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1* de setembro de 2001.

An. 3* Fica revogado o art. 2* do Decreto n* 3.822, de 25
de maio de 2001. ¡

' Brasília, 30 de agosto de 2001; 180* da Independência e
113* da República. _ _

' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO DE' 30 DE AGOSTO DE 2001

' Denomina Jomalista Irineu Marinho O via-
duto localizado no quilôrnetro 121 da BR-
040/RJ, Município de Duque de Caxias, Es-
tado do Rio de Janeiro

O PREsIDEN'rI: DA REPÚBLICA, ne use das em-
buiçõcs que lhe confere o art. 84, incisos IV c Vl, da Cortslitulçiln,

D E C R E T A : _

Art. 1* Fica denominado Jomalista Irineu Marinho O via-
duto Iocalizado no quilômetro 121 da BR-040/RJ, Municipio de Du-
que de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. _

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na datá de sua pu-
blicação. __ -

Brasflia, 30 de agosto de 2001; 180* da Independência e
II3= az Repúbrtezr. .

I-'--IIIII. 1.'-rf: I-|'t› .›'.'-I-I - II~ - ‹ - ' - - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
. Eliseu PadI`Ilm
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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 2 .211 , DE 29 DE AGOSTO DE 2001.

Altera dispositivos das Leis në 9.995, de 25 de
julho de 2000, e 10.266, de 24 de julho de 2001,
que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração
das leis orçamentárias de 2001 e 2002,
respectivamente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lg A Lei ng 9.995, de 25 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 35. ................................................................................................................................ ..

§ 6g As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de
instituições e agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução
e fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo,
convênios, ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios no Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI, nas datas da ocorrência dos fatos correspondentes.” (NR)

“Art 70. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9g da Lei
Complementar ng 101, de 2000, prevista no art. 18 desta Lei, será fixado, separadamente,
percentual de limitação para o conjunto de “projetos” e de “atividades e operações especiais”,
calculado de forma proporcional à participação dos Poderes e do Ministério Público da União no
total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2001, em cada um dos dois conjuntos
citados, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
..................................................................................................................................................“

Art. 2g A Lei ng 10.266, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
I`Ialteraçoes:

“Art 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2002
deverão levar em conta a obtenção de superávit primário conforme discriminado no Anexo de
Metas Fiscais, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, e de R$ 7.460.000.000,00 (sete
bilhões, quatrocentos e sessenta milhões de reais), no programa de que trata o inciso VI do § 2g do
art. 8g desta Lei.

Ft~z\moo Ffoâmitê. l
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“Art. 34. ................................................................................................................................ ..

U I 0 O I I I O I I I I O I I I O I O I I 0 I O I I O O I I I O 0 I 0 O I I I I I I U U I I 0 I I 0 0 I Q Ç 0 I I I 0 I I I 0 I I I Q O I I U 0 Q I O I I I O I 0 I U I I 0 I I I I I 0 I 0 0 I I 0 O I I Q U I O 0 I I I 0 O U I I O I I 0 O O I I O t I I O O Q I I O O I O O I 0 I O I O I I Q 0 I I 0 0 I I O 0 I Q DI

§ 10. As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de
instituições e agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução
e fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo,
convênios, ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios no Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI, nas datas da ocorrência dos fatos correspondentes.” (NR)

“Art. 38. ................................................................................................................................ ..

IX - concessão de subsídios no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse
Social.

§ 12 ....................................................................................................................................... ..

VII - emissão de títulos públicos federais, no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação
de Interesse Social.
................................................................................................................................................ (NR)

“Az-i. 51. ................................................................................................................................ ..

XII - a concessão de subsídio no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse
Social.” G\lR)

Art. 3g As Metas e Projeções Fiscais e o demonstrativo das metas anuais do Anexo de
Metas Fiscais, de que trata a Lei ng 10.266, de 2001, passam a vigorar na forma dos Anexos a esta
Medida Provisória.

Art. 4g Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2001; 180g da Independência e 113g da República.
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002

Demonstrativo das metas anuais
(Art. 4g, § 2g, inciso II, da Lei Complementar ng 101, de 2000)

As metas de superávit primário apresentadas no presente Anexo â Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2002 foram fixadas com objetivo de consolidar os resultados obtidos com o Programa
de Estabilidade Fiscal. Mantêm-se, para o triênio 2002-2004, os objetivos básicos da política econômica,
quais sejam, a estabilidade de preços e a confiança na saúde financeira do Estado, de forma a promover
um ambiente propício ao investimento e à continuidade do crescimento da economia e do nível de
emprego.

A variável mais importante no longo prazo para conferir credibilidade à política
macroeconômica é a relação dívida/Produto lntemo Bruto - PIB. Uma trajetória estável desta relação
proporciona a folga necessária à gestão de eventuais desajustes de curto prazo e reduz o risco financeiro
de qualquer empreendimento ou investimento no país.

O instrumento fundamental para a consecução dos objetivos propostos do ponto de vista da
política fiscal é o estabelecimento de metas para o resultado primário e o controle dos gastos e das
receitas em consonância com as metas fixadas.

Essa transição do objetivo último - controlar a relação entre dívida e PIB - para a meta de
superávit primário é uma etapa necessária, pois os instrumentos básicos da política fiscal residem,
essencialmente, na elaboração e no controle do orçamento de receitas e despesas, e não no universo mais
amplo de variáveis representado pela relação entre dívida e PIB propriamente dita.

` Propõe-se para o ano de 2002 um superávit primário do Govemo Central de R$ 29,2
bilhões, equivalente a 2,24% do PIB, dado o valor estimado para o PIB de R$ l.305,0 bilhões. O
superávit primário resulta da diferença entre receitas líquidas estimadas em R$ 308,3 bilhões e despesas
de R$ 279,1 bilhões.

Para os anos de 2003 e 2004, prevê-se a manutenção do esforço fiscal consubstanciado em
metas de 2,24% do PIB para cada ano. Estas metas, cujo caráter neste momento é meramente indicativo,
são de resultados primários positivos da ordem de, respectivamente, R$ 31,4 bilhões e R$ 33,6 bilhões.
Esses números revelam uma mudança no perfil temporal dos resultados primários em relação ao
divulgado no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2001.

relação aos níveis projetados de receitas e despesas, considerou-se uma pequena queda
da receita como proporção do PIB, em 2002, em relação aos níveis esperados para 2001. Isso decorre
basicamente da redução prevista nas receitas de concessõesÍ)Uma questão crucial para a política fiscal nos
próximos anos é o futuro da Contribuição Provisória sobre Movimentações Financeiras - CPMF, que já se
tomou a quarta fonte de arrecadação por ordem de grandeza. A importância relativa dessa contribuição
para a saúde das contas públicas impõe que seja encontrada uma solução adequada para evitar a perda de
receita. Para os anos seguintes, está prevista uma nova redução moderada (O,l6% do PIB) por conta do
fim da alíquota de 27,5% do Imposto de Renda pessoa fisica.

Para as Empresas Estatais Federais está sendo previsto um superávit primário de
bilhões (O,57% do PIB). Cumpre lembrar que o art. 17 desta Lei permite entre io“`r'e“§i°1It'z§doE F . ._ 2 - - ¿
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primário daquelas Empresas e o do Govemo Central. A razão de se estabelecer uma meta conjunta
decorre da relação entre a receita do Govemo Central através da Conta Petróleo e o resultado da
Petrobrás. Variações no preço internacional do petróleo provocam mudanças em direções opostas na
arrecadação da Conta Petróleo e no resultado das Estatais Federais. Desta forma, uma meta conjunta pode
evitar - como de fato, o fez no ano 2000 - a geração de um excesso de superávit no Setor Público
Consolidado às custas de um maior corte de despesa no Govemo Central.

Em função do mecanismo de compensação previsto para o resultado primário, a meta de
resultado nominal para o Govemo Central também ficará alterada no mesmo montante da compensação
efetuada.

A meta de superávit primário para o Govemo Central mais Empresas Estatais Federais de
R$ 36,7 bilhões, equivalente a 2,81% do PIB e as projeções de resultados para Estados e Municípios
apontam para a realização de um superávit primário de 3,5% do PIB para o setor público consolidado em
2002.

VARIÁVEIS MAcRoEcoNôMIcAs PROJETADAS
` 2002 2003 2004
Taxa de câmbio (R$/US$ - dez.) 2,40 2,43 2,45
Taxa de juros nominal (% a.a.) 16,5 13,0 11,8
Crescimento real do PIB(%a.a.) 3,5 4,0 4,0
Inflação (% a.a.) 5,8 3. 5 3,5 ÍÍ É 3,25 ~' Í
Esqueletos-Privatização (RSS bilhões) 5,82 8,52 10,03 ,_

Tomou-se como ponto de partida para projetar o comportamento da economia brasileira o
quadro traçado pelos seus fundamentos. A situação atual pennite antever a continuidade do processo de
crescimento do PIB com redução gradual da taxa de inflação e da taxa de juros real. Nesse ambiente,
estima-se um resultado nominal do Govemo Central de 3,26% do PIB em 2002, 2,76% em 2003 e 1,52%
em 2004. Em relação à dívida líquida do Governo Central, a previsão é que essa alcance 33,75%, 34,82%
e 34,72% do PIB em 2002, 2003 e 2004 respectivamente.

Há que se ressaltar que tanto os valores de déficit nominal quanto os de dívida dependem
diretamente das hipóteses macroeconômicas consideradas. Uma variável crítica para a determinação do
estoque da dívida é a taxa de câmbio, dado que parcela significativa da dívida bruta do setor público
depende diretamente da mesma. Num regime de câmbio flutuante uma deterioração do ambiente extemo
pode levar a uma desvalorização cambial, o que implica elevação do nível da dívida. Cumpre lembrar, no
entanto, que choques extemos adversos muitas vezes têm efeitos maiores no curto prazo que no longo
prazo, de forma que as projeções aqui apresentadas não consideram a hipótese de novos choques
extemos. Na verdade, apenas choques pemianentes, com impacto na solvência do setor no longo prazo,
devem resultar em mudanças na política fiscal. Cabe também ressaltar que os diversos passivos
contingentes apresentados no Anexo de Riscos Fiscais podem contribuir adicionalmente para um aumento
do estoque de dívida.

Estima-se, assim, que o nível de esforço fiscal determinado pelas metas de resultado
primário aqui fixadas seja compatível com a manutenção ou até ligeira queda da relação entre a dívida
pública líquida e o PIB. Essas estimativas supõem a evolução da economia brasileira em confonnidade
com os sólidos fundamentos econômicos atuais, com a redução relativa da vulnerabilidade a abalos de
origem externa e com os demais fatores de risco remanescentes. ~‹-»zz‹~»~»»z-‹‹‹»¬--~~z-«›-‹=~‹‹»»z‹‹«=›»«~›---8».. - M EÍ <.í=.=.~f..i.zi\i_¬.‹.';i âsz_f'¬f3f".1 _
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2002

Metas e Projeções Fiscais
(Art. 4g, § lg, da Lei Complementar ng 101, de 2000)

R$ milhões correntes

Discriminação 2002 2003 2004

Valor % PIB Valor % PIB Valor % PIB

I. RECEITA ToTAL
II. DESPESA ToTAL
III. RESULTADO PRIMÁRIO (I-II)
Iv. RESULTADo NoMmAL
v. DÍVIDA LÍQUIDA oovERNo CENTRAL (*)

308.296,8
279.083,8
29.2l3,0
-42.886,6
456.00l,4

23,63
21 ,39
2,24
-3,26
33,75

328.807,2
297.438,3
3l.368,9
-39.335,]
505.226,6

23,47
21,23
2,24
-2,76
34,82

352.l28,6
3l8.534,7
33.593,8
-23.297,2
539.704,9

23,47
21,23
2,24
-1,52
34,72

(*) A preços de dezembro O

R$ milhões médios de 2001

Discriminação
2002 2003 2004

valor 1 %PIB Valor % PIB Valor % PIB

I. RECEITA ToTAL
II. DESPESA ToTAL
Iii. REsULTADo PRIMÁRIO (I-II)
Iv. RESULTADO NoMiNAL
v. DÍvIDA LÍQUIDA GovERNo CENTRAL (*)

29o.9ó3,1
2ó3.392,ó
27.5'/0,5
-40.-475,3
432.ó39,o

23,63
21,39
2,24
-3,26
33,75

297.7S9,S
2ó9.3So,o
28.409,22
-35.ó24,5
4ó4.253,9

23,47
21,23
2,24
-2,76
34,82

308.535,2
279. 100,3
29.434,9
-20.4l3,0
481 .49l ,4

23,47
21,23
2,24
-1,52
34,72

(*) A preços de dezembro de 2001
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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 2.21 1, DE 29 DE AGOSTO DE 2001.

Altera dispositivos das Leis në 9.995, de 25 de
julho de 2000, e 10.266, de 24 de julho de 2001,
que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração
das leis orçamentárias de 2001 e 2002,
respectivamente.

(Republicação do Anexo de Metas Fiscais da Medida Provisória ng 2.211, de 29 de agosto de 2001,
publicado no Diário Oficial da União do dia Seguinte, Seção 1, por ter saído com incorreção)

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002

Demonstrativo das metas anuais
(Art. 4g, § 2g, inciso II, da Lei Complementar ng 101, de 2000)

As metas de superávit primário apresentadas no presente Anexo à Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2002 foram fixadas com objetivo de consolidar os resultados obtidos com o Programa
de Estabilidade Fiscal. Mantêm-se, para o triênio 2002-2004, os objetivos básicos da política econômica,
quais sejam, a estabilidade de preços e a confiança na saúde financeira do Estado, de forma a promover
um ambiente propício ao investimento e à continuidade do crescimento da economia e do nível de
emprego.

A variável mais importante no longo prazo para conferir credibilidade à política
macroeconômica é a relação dívida/Produto lntemo Bruto - PIB. Uma trajetória estável desta relação
proporciona a folga necessária à gestão de eventuais desajustes de curto prazo e reduz o risco financeiro
de qualquer empreendimento ou investimento no país.

O instrumento fundamental para a consecução dos objetivos propostos do ponto de vista da
politica fiscal é o estabelecimento de metas para o resultado primário e o controle dos gastos e das receitas
em consonância com as metas fixadas.

Essa transição do objetivo último - controlar a relação entre dívida e PIB - para a meta de
superávit primário é uma etapa necessária, pois os instrumentos básicos da política fiscal residem,
essencialmente, na elaboração e no controle do orçamento de receitas e despesas, e não no universo mais
amplo de variáveis representado pela relação entre divida e PIB propriamente dita.

Propõe-se para o ano de 2002 um Superávit primário do Govemo Central de R$ 29,2
bilhões, equivalente a 2,24% do PIB, dado o valor estimado para o PIB de R$ l.305,0 bilhões. O
superávit primário resulta da diferença entre receitas líquidas estimadas em RS 308,3 bilhões e despesas
de R$ 279,1 bilhões.
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2.

Para os anos de 2003 e 2004, prevê-se a manutenção do esforço fiscal consubstanciado em
metas de 2,24% do PIB para cada ano. Estas metas, cujo caráter neste momento é meramente indicativo,
são de resultados primários positivos da ordem de, respectivamente, R$ 31,4 bilhões e R$ 33,6 bilhões.
Esses números revelam uma mudança no perfil temporal dos resultados primários em relação ao
divulgado no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2001.

Uma questão crucial para a política fiscal nos próximos anos é o futuro da Contribuição
Provisória sobre Movimentações Financeiras - CPMF, que já se tomou a quarta fonte de arrecadação por
ordem de grandeza. A importância relativa dessa contribuição para a saúde das contas públicas impõe que
seja encontrada uma solução adequada para evitar a perda de receita. Para os anos seguintes, está prevista
uma nova redução moderada (0,l6% do PIB) por conta do fim da alíquota de 27,5% do Imposto de Renda
pessoa fisica.

Para as Empresas Estatais Federais está sendo previsto um superávit primário de R$ 7,5
bilhões (0,57% do PIB). Cumpre lembrar que o art. 17 desta Lei permite a compensação entre o resultado
primário daquelas Empresas e o do Govemo Central. A razão de se estabelecer uma meta conjunta
decorre da relação entre a receita do Govemo Central através da Conta Petróleo e o resultado da
Petrobrás. Variações no preço intemacional do petróleo provocam mudanças em direções opostas na
arrecadação da Conta Petróleo e no resultado das Estatais Federais. Desta forma, uma meta conjunta pode
evitar - como de fato, o fez no ano 2000 - a geração de um excesso de superávit no Setor Público
Consolidado às custas de um maior corte de despesa no Govemo Central.

Em função do mecanismo de compensação previsto para o resultado primário, a meta de
resultado nominal para o Govemo Central também ficará alterada no mesmo montante da compensação
efetuada.

A meta de superávit primário para o Govemo Central mais Empresas Estatais Federais de
R$ 36,7 bilhões, equivalente a 2,81% do PIB e as projeções de resultados para Estados e Municípios
apontam para a realização de um superávit primário de 3,5% do PIB para o setor público consolidado em
2002.

VARIÁVEIS MACROECONOMICAS PROÍETADAS
y 2002 2003 2004

Taxa de câmbio (R$/USS - dez.) 2,40 2,43 2,45
Taxa dejuros nominal (% a.a.) 16,5 13,0 11,8
Crescimento real do PIB (%a.a.) 3,5 4,0 4,0 i
Inflação (% a.a.) 3,5 3,25 3,00
Esqueletos-Privatização (RS bilhões) Í 5,82 8,52 10,03

Tomou-se como ponto de partida para projetar o comportamento da economia brasileira o
quadro traçado pelos seus fundamentos. A Situação atual permite antever a continuidade do processo de
crescimento do PIB com redução gradual da taxa de inflação e da taxa de juros real. Nesse ambiente,
estima-se um resultado nominal do Govemo Central de 3,26% do PIB em 2002, 2,76% em 2003 e 1,52%
em 2004. Em relação à dívida líquida do Govemo Central, a previsão é que essa alcance 33,75%, 34,82%
e 34,72% do PIB em 2002, 2003 e 2004 respectivamente.

Há que se ressaltar que tanto os valores de déficit nominal quanto os de dívida dependem
diretamente das hipóteses macroeconômicas consideradas. Uma variável critica para a detenninação do
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estoque da dívida é a taxa de câmbio, dado que parcela significativa da dívida bruta do setor público
depende diretamente da mesma. Num regime de câmbio flutuante urna deterioração do ambiente extemo
pode levar a uma desvalorização cambial, o que implica elevação do nível da dívida. Crunpre lembrar, no
entanto, que choques extemos adversos muitas vezes têm efeitos maiores no curto prazo que no longo
prazo, de forma que as projeções aqui apresentadas não considerarn a hipótese de novos choques extemos.
Na verdade, apenas choques permanentes, com impacto na solvência do setor no longo prazo, devem
resultar em mudanças na política fiscal. Cabe também ressaltar que os diversos passivos contingentes
apresentados no Anexo de Riscos Fiscais podem contribuir adicionalmente para um aumento do estoque
de dívida.

Estima-se, assim, que o nível de esforço fiscal determinado pelas metas de resultado
primário aqui fixadas seja compatível com a manutenção ou até ligeira queda da relação entre a dívida
pública líquida e o PIB. Essas estimativas supõem a evolução da economia brasileira em confonnidade
com os sólidos fundamentos econômicos atuais, com a redução relativa da vulnerabilidade a abalos de
origem extema e com os demais fatores de risco remanescentes.
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Mensagem ng 9 31

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2 , 211 , de 29 de agosto de 2001,
que “Altera dispositivos das Leis në 9.995, de 25 de julho de 2000, e 10.266, de24 de julho de
2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis orçamentárias de 2001 e 2002,
respectivamente”.

Brasília, 29 de ag0S'EO de 2001.
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Brasília, 28 de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A Lei ng 9.995, de 25 de julho de 2000, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2001, não contemplou em seu texto dispositivo que autorize as
instituições e agências financeiras oficíais a atuarem como mandatárias da União, quando das
transferências de recursos do Orçamento Geral da União a Estados, Distrito Federal e Municípios.

2. Assim, o Decreto ng 1.819, de 16 de fevereiro de 1996, que disciplina as
transferências de recursos da União por interrnédio de instituições e agências financeiras oficíais
federais, ficou derrogado e, em conseqüência, os serviços prestados pela Caixa Econômica Federal
à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU-PR, na qualidade de mandatária da
União, relativamente aos contratos para transferência de recursos públicos, ficou sem amparo legal.

3. Em face disso, cabe-nos propor alteração à Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente,
com a introdução do § 69 ao art. 35 da Lei ng 9.995, de 25 de julho de 2000, e § 10 ao art. 34 da Lei
ng 10.266, de 24 de julho de 2001, visando a resgatar a legalidade para que as instituições e agências
financeiras oficiais federais possam atuar em nome da União, naquilo que se relaciona à assunção
de obrigações e direitos, mediante contrato de repasse, no que diz respeito às atividades de
transferência de recursos financeiros do orçamento da União para outros entes da Federação.

4. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência a
edição da Medida Provisória que ora encaminhamos.

Respeitosamente,

OVIDIO DE ANGELIS MARTUS TAVARES
Secretário Especial de Ministro de Estado do

Desenvolvimento Urbano Planejamento, Orçamento e Gestao
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EM ng 268/MP

Brasília, 21 de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

O Projeto de Lei que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2002 e dá outras providências”, enviado ao Congresso Nacional no último mês de
abril, previa no Anexo de Metas Fiscais uma meta de superávit primário para o Govemo Federal da
ordem de 2,0% (dois por cento) do Produto Intemo Bruto - PIB estimado para aquele exercício,
relativamente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Em valores absolutos, o referido
superávit correspondia a R$ 26.408,7 milhões a preços correntes de 2002.

2. Para as empresas estatais federais, o referido Projeto de Lei estabelecia uma meta de
superávit primário da ordem de R$ 5.28 1 ,7 milliões, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento)
do PIB, que, somada à dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, perfazia um montante de R$
31.690,4 milhões. Esse esforço fiscal empreendido pela União, conjugado com uma estimativa de
resultado primário para os governos regionais da ordem de 0,6% do PIB, totalizava uma projeção de
resultado consolidado de 3% do PIB.

3. Vale ressaltar que as referidas metas foram propostas com o objetivo de consolidar
os resultados obtidos com o Programa de Estabilidade Fiscal, quais sejam, a estabilidade de preços
e a confiança na saúde financeira do Estado, de forma a promover um ambiente propício ao
investimento e ã continuidade do crescimento da economia e do rrível de emprego.

4. O Congresso Nacional, consciente da importância da fixação das metas de superávit
primário nos níveis propostos, com vistas, além da manutenção da estabilidade de preços, a conter a
trajetória de crescimento do endividarnento público, aprovou as aludidas metas de superávit, que
passaram a integrar o Anexo de Metas 'Fiscais da Lei ng 10.266, de 24 de julho de 2001 (LDO-
2002).

5 Ocorre, porém, que, ao mesmo tempo em que o Congresso Nacional discutia e
votava o Projeto de Lei em questão, a desaceleração da economia mundial combinada com o
aprofundamento do risco associado a paises emergentes passava a pressionar os parametros
macroeconômicos intemos, mais nitidamente as taxas de Câmbíø e jUrOS, 00m ÍmplÍCâÇOCS IlCgâllVãS
sobre o endividamento público. Medidas fiscais adicionais se fizeram necessárias, a fim de reforçar
os fundamentos da economia brasileira, objetivando resguardar o Prograrnafliie Estabilidade Fisçz_rl._____!
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6. As novas metas propostas para 2002 significam esforços adicionais, tanto nos
orçamentos da União, cujo resultado passa para 2,24% do PIB, quanto nas estatais federais - sem
prejuízo dos investimentos no setor de energia - que passa para 0,57% do PIB. Por sua vez, houve
também uma revisão do resultado esperado para os govemos regionais, que passa para 0,69% do
PIB, perfazendo um total consolidado de 3,5% do PIB.

7 Diante do exposto, faz-se necessário alterar a redação do art. 18, as ,Metas e
Projeções Fiscais e o demonstrativo das metas anuais do Anexo de Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, relativas ao exercício de 2002.

8. Na oportunidade, propõe-se, ainda, alterar o art. 70 da Lei ng 9.995, de 25 de julho de
2000, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2001 e dá outras
providências”, de modo que, a exemplo do que foi estabelecido na LDO-2002, a limitação do
empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, conforme detenninado pelo
art. 9g da Lei Complementar ng 101 , de 4 de maio de 2000 (LRF), seja feita de forma proporcional à
participação dos Poderes e do Ministério Público da União no total das dotações iniciais constantes
da lei orçamentária de 2001.

9. Convém destacar que a medida acima tem, antes de tudo, o objetivo de deixar clara a
base para o cálculo da proporcionalidade da participação das dotações orçamentárias dos Poderes e
do Ministério Público da União no total dessas dotações para fins de limitação de empenho e de
movimentação financeira, clareza essa que a redação atrial do dispositivo em questao nao
proporciona.

10 Nesse sentido, e considerando a urgência e a relevância da matéria, submeto à
elevada consideração de Vossa Excelência proposta de edição de Medida Provisona na forma do

0 10.266 dePro`eto em anexo que “Altera dispositivos das Leis ngg 9.995, de 25 de julho de 200 , e ,J ,
24 de julho de 2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis orçamentárias de
2001 e 2002, respectivamente”.

Respeitosamente,

MARTUS TAVARES
Ministro de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão
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Brasília, 17 de agosto de 2001.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

O Programa de Subsídio à Habitação de Intereršse Social - PSH foi criado com
o objetivo tomar acessível a moradia ao Segmento populacional de baixa renda alcançado pelos
financiamentos habitacionais de interesse social e propiciar equilíbrio econômico-financeiro à
operação, assegurando, dessa fomia, a continuidade da distribuição de políticas públicas
habitacionais do Govemo Federal.

2. Para a implementação de referido programa faz-se necessário o aporte de
recursos orçamentários pela União, o que leva à necessidade de adequação da recém editada Lei
de Diretrizes Orçamentárias, Lei ng 10.266, de 24 de julho de 2001, para o fim de acrescentar-lhe
o inciso IX ao art. 38, o inciso VH ao § lg também do art. 38 e o inciso XII ao art. 51, os quais
passarão a ser redigidos nos seguintes termos:

“Art. 38. ........................................................................................................... ..

IX- concessão de subsídios no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação
de Interesse Social.

§ 12 .................................................................................................................. ._

VII - emissão de títulos públicos federais, no âmbito do Programa de
Subsídio à Habitação de Interesse Social.
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Í I I I I . I I I I I I I I I . Í I I I I I Í . . I Í Í I I Í Í Í I . Í Í I Í Í . . Í ' . I . . I I . ' . ' Í Í I Í I Í I I I I I I I I . I . I . . . I I I I . . . . . . ' ' Í . . ' . I ' . . . . ' . ' . . ' . ' . . . . . . . . '.

Art. 51. ............................................................................................................. _.
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JU] - a concessão de subsídio no âmbito do Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse Social. ”

3. Dessa fonna, e tendo em vista a relevância e urgência do ato proposto,
submetemos a matéria à consideração de Vossa Excelência, nos tennos do anexo projeto de
Medida Provisória. .

Respeitosamente,

PEDRO MALAN MARTUS TAVARES
Ministro de Estado da Fazenda Ministro de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão
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LEI N° 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2001 e dá outras providências

Art 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2001
deverão levar em conta a obtenção de superávit primário conforme discriminado no
Anexo de Metas Fiscais, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, e de, no
mínimo, R$1.244.222.000,00 (um bilhão, duzentos e quarenta milhões e duzentos e
vinte mil reais) no programa de que trata o inciso IV do § 2° deste artigo.
§ 1° Durante a execução dos orçamentos mencionados no caput deste artigo, poderá
haver compensação de eventual frustração da meta dos orçamentos fiscal e da
seguridade social por excedente do resultado apurado no programa de que trata o
inciso IV do § 2° deste artigo.
§ 2° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso
Nacional será acompanhada de:
I - memória de cálculo do resultado primário no projeto dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, que considerará a diferença entre os montantes previstos no caput
do art. 33 desta Lei e no seu § 1°, como despesa não-financeira;
ll - demonstrativo numérico, acompanhado das hipóteses quanto às variáveis
relevantes para os cálculos, de que o resultado nominal no projeto dos orçamentos
fiscal e da seguridade social é compativel com a meta nominal do governo central
fixada no Anexo de Metas Fiscais;
lll - indicação dos órgãos que apurarão os resultados primário e nominal, para fins de
avaliação do cumprimento das metas;
IV - demonstrativo sintético do Programa de Dispêndios Globais das empresas estatais
que não integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, onde deverá estar
consubstanciado o resultado primário dessas empresas e a metodologia de apuração
do resultado.
§ 3° Sem prejuízo do disposto no art. 9°, § 4°, da Lei Complementar n° 101, de 2000, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o
encerramento de cada quadrimestre, e 15 (quinze) dias após o fechamento do Siafi, no
encerramento do exercício, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de
superávit primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social e dos resultados de
que trata o § 1° deste artigo, bem assim das justificações de eventuais desvios, com
indicação das medidas corretivas.

Art. 35. As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal ou
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Municípios, a título de cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da
comprovação, por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento
original, de que:
I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da
Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ill, com a redação dada
pela Emenda Constitucional ng 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato
gerador; e
ll - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar n° 101, de 2000.
Ill - existe previsão de contrapartida, que será estabelecida de modo compatível com a
capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e
maximo:
a) no caso dos Municípios:
1. cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes;
2. dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e no Centro-Oeste;
3. dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, excluídos os Municípios relacionados nos itens anteriores;
4. vinte e quarenta por cento, para os demais; e
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal:
1. dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-
Oeste; e
2. vinte e quarenta por cento, para os demais.
§ 19 Os limites mínimos de contrapartida fixados no inciso Il do caput deste artigo,
poderão ser reduzidos quando os recursos transferidos pela União:
I - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos
estrangeiros e de programas de conversão da dívida externa doada para fins
ambientais, sociais, culturais e de segurança pública;
ll - destinarem-se a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública
formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir;
Ill - beneficiarem os Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados como
áreas prioritárias no "Comunidade Solidária" e no Programa "Comunidade Ativa"; ou
IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educação fundamental.
§ 29 Caberá ao Órgão transferidor:
I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do
Estado, Distrito Federal ou Municipio, que ateste o cumprimento dessas disposições,
inclusive por intermédio dos balanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, da
lei orçamentária para 2001 e correspondentes documentos comprobatórios; e
ll - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e
respectivos subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos.
§ 39 A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos
comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores terão validade de no mínimo cento
e oitenta dias a contar de sua apresentação. _ I
§ 49 Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo podera ser
efetuada sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal- Siafi.
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§ 59 Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste
artigo as descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios para
realização de ações cuja competência seja exclusiva da União.

Art. 70. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art.
99 da Lei Complementar n9 101, de 2000, prevista no art. 18 desta Lei será fixado
separadamente percentual de limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e
"operações especiais" e calculada de forma proporcional á participação dos Poderes e
do Ministério Público da União em cada um dos citados conjuntos, excluídas as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 19 Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público da União, acompanhado da
memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o
montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação
financeua.
§ 29 Os Poderes e o Ministério Público, com base na comunicação de que trata o § 19,
publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput,
caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira.
§ 39 O Poder Executivo demonstrará, em até quinze dias, perante o Congresso
Nacional, em relatório que será apreciado pela Comissão Mista de que trata o art. 166,
§ 19, da Constituição, a necessidade da limitação de empenho e movimentação
financeira nos percentuais e montantes decretados.

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

Art 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.
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§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivas.
§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.
§ 3° No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de
diretrizes orçamentárias.
§ 4° Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demostrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestral, em
audiência pública na comissão referida no § 1° do art. 166 da Constituição ou
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.
§ 5° No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas
pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de
suas operações e os resultados demonstrados nos balanços

LEI N° 10.266, DE 24 DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2002 e dá outras providências.

Art. 89 O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso
Nacional e a respectiva lei serão constituídos de:
I -texto da lei;
ll - quadros orçamentários consolidados;
Ill - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei;
IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere oart.165,§5°,incisoll, da
Constituição, na forma definida nesta Lei; e
V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos
fiscal e da seguridade social. _ _
§ 19 Os quadros orçamentários a que se refere o inciso Il deste artigo, incluindo os
complementos referenciados no art. _22, inciso lll,____d_a___Lei n°4.320,de 17 _d_e_março___d_e
1964, são os seguintes: _
I - evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo as categorias economicas e seu
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o
ari. 195 da C9_n§tiiuiÇäo;
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ll - evolução da despesa do Tesouro Nacional, segundo as categorias econômicas e
grupos de despesa;
Ill - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n9 4.320,
de 1964;
Vl - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a
classificação constante do Anexo Ill da Lei n9 4.320, de 1964, identificando a fonte de
recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
segundo a função, subfunção, programa e grupo de despesa;
IX - recursos do Tesouro Nacional diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por órgão;
X - programação referente á manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos
do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por
categoria de programação;
Xl - recursos destinados á irrigação, nos termos do art. 42 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT, por região;
XII - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento,
segundo órgão, função, subfunção e programa;
XIII -fontes de recursos por grupos de despesas;
XIV - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de
governo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados,
detalhados por atividades, projetos e operações especiais, com a identificação das
metas, se for o caso, e unidades orçamentárias executoras; e
XV - demonstrativo dos resultados primário e nominal do governo central implícitos na
lei orçamentária, contendo receitas e despesas, primárias e financeiras, de acordo com
a metodologia apresentada, identificando a evolução dos principais itens.
§ 29 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - análise da conjuntura económica do País, atualizando as informações de que trata o
§ 4° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, com indicação do
cenário macroeconômico para 2002, e suas implicações sobre a proposta
orçamentária;
ll - resumo da política econômica e social do Governo;
Ill - avaliação das necessidades de financiamento do governo central, explicitando
receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal implícitos
no projeto de lei orçamentária para 2002, os estimados para 2001 e os observados em
2000, evidenciando a metodologia de cálculo de todos os itens computados nas
necessidades de financiamento e os parâmetros utilizados;
IV - indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal, para fins de
avaliação do cumprimento das metas;
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V - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados
da receita e da despesa; e
Vl - demonstrativo sintético, por empresa, do Programa de Dispêndios Globais,
informando a origem dos recursos, com o detalhamento mínimo igual ao estabelecido
no § 39 do art. 48 desta Lei, bem como a previsão da sua respectiva aplicação, por
grupo de despesa, e o resultado primário dessas empresas com a metodologia de
apuração do resultado.
§ 39 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional até quinze dias após o
envio do projeto de lei orçamentária, por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as
informações complementares relacionadas no correspondente Anexo a esta Lei.
§ 49 Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão
elaborados a preços da proposta orçamentária.
§ 59O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária
e de créditos adicionais em meio eletrônico com sua despesa regionalizada e
discriminada, no caso do projeto de lei orçamentária, por elemento de despesa.
§ 69 Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal
encaminharão á Comissão de que trata o § 1° do art. 166 da Constituição, no mesmo
prazo fixado no § 39 deste artigo, demonstrativo contendo a relação das obras que
constaram da proposta orçamentária e cujo valor ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), contendo:
I - especificação do objeto ou etapa da obra, identificando o respectivo subtítulo
orçamentário;
ll - estágio em que se encontra;
Ill - cronograma físico-financeiro para sua conclusão;
IV - etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei
orçamentária, incluindo a estimativa para os exercícios de 2002 a 2003; e
V - demonstração do cumprimento do art. 66.
§ 79 A falta de encaminhamento das informações previstas no § 69 excluirá a obra do
rol de ações do (Anexo de Metas e Prioridades, sem prejuízo da aplicação das medidas
previstas no § 7 do art. 83.
§ 89 A Comissão Mista Permanente prevista no §__1°do art. 166 da Constituição terá
acesso a todos os dados utilizados na elaboração da proposta orçamentária, inclusive
por meio do Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR.
§ 99 Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem.
§ 10. No demonstrativo de que trata o inciso V do § 19 deste artigo serão discriminadas,
separadamente, as estimativas relativas às contribuições dos empregadores para a
seguridade social, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, os lucros e a
contribuição dos trabalhadores, estabelecidas, respectivamente, nos incisos I e ll do
art. 195 da Constituição.
§ 11. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado, considerando os acréscimoside receita
resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que
implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária,
e demonstrará sua utilização, de forma compatível com os anexos previstos no § 2- do
art. 29 e no art. 59.
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Art. 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de
2002 deverão levar em conta a obtenção de superávit primário conforme discriminado
no Anexo de Metas Fiscais, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, e de R$
5_281.749.000,00 (cinco bilhões, duzentos e oitenta e um milhões, setecentos e
quarenta e nove mil reais) no programa de que trata o inciso Vl do § 29 do art. 89 desta
Lei.
§ 19 Na elaboração, aprovação e execução dos orçamentos mencionados no caput
deste artigo, poderá haver compensação entre as metas estabelecidas para os
orçamentos fiscal e da seguridade e para o programa de que trata o inciso VI do § 29
do art. 89 desta Lei.
§ 29 Sem prejuízo do disposto no art. 9°, § 4°, da _Le_i__ÇQmplementar n° 10_1__,_____çI_e_2000, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o
encerramento de cada quadrimestre, e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no
encerramento do exercício, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de
superávit primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no prazo de
sessenta dias, da meta para o programa de que trata o inciso Vl do § 29 do art. 89 desta
Lei, bem assim das justificações de eventuais desvios, com indicação das medidas
corretivas.

Art. 34. As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal ou
Municípios, a título de cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da
comprovação, por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento
original, de que:
I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da

ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ill, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n9 3, de 17 de março de 1993, quando comprovada a
ausência do fato gerador;
Il - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e
ll I - existe previsão de contrapartida, que será estabelecida de modo compatível com a
capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e
máximo:
a) no caso dos Municipios:
1. três e oito por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes;
2. cinco e dez por cento, para os demais Municípios localizados nas áreas da Agência
de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, da Agência de Desenvolvimento da
Amazônia - ADA e no Centro-Oeste;
3. vinte e quarenta por cento, para os demais; e
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal:
1. dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da ADENE e da ADA e no Centro-
Oeste; e
2. vinte e quarenta por cento, para os demais. _
§ 19 Os limites minimos de contrapartida fixados no inciso Ill do caput deste artigo,
poderão ser reduzidos quando os recursos transferidos pela União:
I - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos
estrangeiros e de programas de conversão da divida externa doada para fins
ambientais, sociais, culturais e de segurança pública;
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ll - destinarem-se a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública
formalmente reconhecida, durante o periodo que esta subsistir;
Ill - beneficiarem os Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados como
áreas prioritárias no "Comunidade Solidária", no Programa "Comunidade Ativa", no
"Projeto Alvorada" e na Lei Complementar n9 94, de 1998; ou
IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educação fundamental.
§ 29 Caberá ao órgão transferidor:
I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, bem como observar
o disposto no caput do art. _35__da Lei n° 10.180, de__6____d__e__ fevereiro de 2001, exigindo,
ainda, do Estado, Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas
disposições, inclusive por intermédio dos balanços contábeis de 2001 e dos exercícios
anteriores, da lei orçamentária para 2002 e correspondentes documentos
comprobatórios; e
ll - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e
respectivos subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos.
§ 39 A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos
comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores terão validade de, no mínimo,
cento e oitenta dias a contar de sua apresentação.
§ 49 Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser
efetuada sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do SIAFI.
§ 59 Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste
artigo as descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios que se
destinem á realização de ações cuja competência seja exclusiva da União, ou tenham
sido delegadas com ônus aos referidos entes da Federação.
§ 69 Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão
disponibilizar na Internet informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos
convênios, nome do convenente, objeto, valor liberado e classificação funcional,
programática e econômica do respectivo crédito, em conformidade com o disposto na
Lei n° 9.755 de 16 de dezembro de__1
§ 79 Para efeito do § 3° do art, 25 da Lei Complementar n° 101, de 2000, não serão
suspensas as transferências voluntárias relativas a ações de educação, saúde e
assistência social quando Estados, Distrito Federal ou Municípios incidirem nas
hipóteses previstas no art. 11, parágrafo único, 3°,l, art.31,§2°._ art.__33, §3°,
art. 51, § 2°, art. 52,§ 2° e art. 5_5_, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 2000,
§ 8° Ficam dispensadas das exigências previstas nos §§ 2°, 3° e 4° deste artigo as
transferências relativas aos programas "Dinheiro Direto na Escola", "Alimentação
Escolar" e "Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e
Adultos", todos sob a responsabilidade do Ministério da Educação.
§ 9° A_ execução orçamentária e financeira no exercício de 2002 das ações relativas à
programação_de trabalho a serem executadas na forma prevista neste artigo e cujos
cré_ditos_ orçamentários não ide_ntifiqu_em nominalmente a localidade_ beneficiada,
_inclus_ive agueIas_destir1adas genericamente a Estado da Fede_ração_, fica condicionada
à prévia publicação, em órgão oficial de imprensa, dos critérios de distribuição, a
respectivas alterações.
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Art. 38. A programação a cargo da unidade orçamentária Operações Oficiais de Crédito
- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda conterá exclusivamente as
dotações destinadas a atender a despesas com:
I - refinanciamento da dívida externa garantida pela União, reestruturada nos termos
das resoluções do Senado Federal vigentes, e da dívida interna adquirida e
refinanciada ao amparo da n°8_727,de5denovembro
ll - financiamento de programas de custeio e investimento agropecuário e de
investimento agroindustrial;
III - financiamento para a comercialização de produtos agropecuários, inclusive os
agroecológicos, nos termos previstos no _____4° don° 79, _ de
d_ezarnbro de 1966, financiamento de estoques previstos no art. 31 n° 8.171, de
17 de janeiro de 1991, e, também, financiamento para aquisição de produtos
agropecuários de que trata o art. 5°, § 5°, inciso IV, da Lei n° 9_.1_38, de 29 de novembro
de 1995'
IV - financiamento de exportações, desde que tais operações estejam abrangidas pelo
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX;
V - equalização de preços de comercialização de produtos agropecuários e equalização
de taxas de juros e outros encargos financeiros, previstos em lei específica;
Vl - financiamento no âmbito do Programa de Revitalização de Cooperativas
Agropecuárias - RECOOP;
VII - contratos já celebrados relativos:
a) ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e dos
Municípios; e
b) á redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira; e
VIII - refinanciamentos de dívidas rurais.
§ 19 As despesas de que trata este artigo serão financiadas com recursos provenientes
de:
I - operações de crédito externas;
ll - emissão de títulos públicos federais, destinados ao pagamento integral da
equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações de bens e serviços
nacionais e dos financiamentos â produção de bens destinados à exportação, nos
termos do PROEX;
Ill - retorno de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos, a qualquer
tempo, nas modalidades que, a partir de 1988, passaram a integrar as Operações
Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, observando-
se ue:
a) 3 retorno do refinanciamento da dívida externa do setor público, reestruturada nos
termos das resoluções do Senado Federal, será aplicado, exclusivamente, no resgate
de amortizações, juros e outros encargos dos titulos do Tesouro Nacional emitidos para
aquela finalidade; e _
b) o retorno dos créditos refinanciados ao amparo da Lei n°8_727.Cle _1_9__9_3_, deSÍIn8f-
se-á, exclusivamente, ao pagamento de amortizações, juros e outros encargos da
dívida assumida pela União, nos termos da referida Lei;
IV - prêmio relativo à venda, pelo Governo Federal, de contratos de opção de venda de
produtos agropecuários; _
V - emissão de títulos públicos federais, destinados ao pagamento integral da
liquidação das operações contratadas no âmbito do RECOOP; e
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Vl -emissão de títulos públicos federais, destinados a refinanciamentos de dívidas
rurais.
§ 29_Os financiamentos de programas de custeio e investimentos agropecuários serão
destinados, exclusivamente, aos mini e pequenos produtores rurais e suas
cooperativas e associações, ressalvados aqueles financiados por recursos externos.
§ 39 Poderão ser financiados também com recursos não previstos no § 19deste artigo,
obedecidos os limites e condições estabelecidos em lei:
I - os empréstimos e financiamentos decorrentes de programas de custeio e
investimentos agropecuários destinados aos mini e pequenos produtores rurais e suas
cooperativas e associações e á formação de estoques reguladores e estratégicos,
determinados pelo Conselho Monetário Nacional;
ll - as despesas com equalização de preços na comercialização de produtos
agropecuários e com equalizações de taxas de juros e outros encargos em operações
de crédito rural; e
Ill - contratos já celebrados relativos:
a) ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e dos
Municípios;
b) à redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira.

Art. 51. A lei orçamentária não poderá incluir estimativa de receita decorrente da
emissão de títulos da dívida pública federal superior à necessidade de atendimento das
despesas com:
I - o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna e externa, de
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional ou que venha a ser de
responsabilidade da União nos termos de resolução do Senado Federal;
ll - o aumento do capital de empresas e sociedades em que a União detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e que não estejam incluídas
no programa de desestatização, devendo os titulos conter cláusula de inalienabilidade
até o seu vencimento;
Ill - a desapropriação de imóveis rurais, para fins de reforma agrária, nos termos do art.
184, § 49, da Constituição, no caso dos Títulos da Dívida Agrária, e para
assentamentos de trabalhadores rurais, com outras modalidades de títulos;
IV - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações de bens ou
serviços nacionais e dos financiamentos à produção de bens destinados à exportação,
no âmbito do PROEX, devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial até o
vencimento;
V - a aquisição de garantias complementares aceitas no exterior, necessárias à
renegociação da dívida externa, de médio e longo prazos;
Vl - a entrega de recursos a unidades federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no anexo da_______l_,_ei Complementar n° de 13 de sete_mbro____de
1996. alteradø pela iC0mpIemeniarn°102._d ulh0‹rle2000: 8
VII - contratos já celebrados no âmbito do Programa de Apoio a Reestruturaçao e ao
Ajuste Fiscal dos Estados e dos Municipios, bem como aqueles relativos à redução da
presença do setor público nas atividades bancária e financeira;
VIII -financiamentos no âmbito do RECOOP;

li/tw .tati  M4ea
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IX - a cobertura de resultados negativos do Banco Central do Brasil, observado o a_[_t,
28 da Lei Complementar n° 10,1, de 2000;
X-amparticipaçãoiiii doTesouro Nacional no pagamento dos expurgos dos índices de
correção do FGTS ocorridos nos Planos Verão e Collor I, em montante suficiente para
atender às determinações legais que regulamentarem o assunto; e
Xl - refinanciamentos de dívidas rurais.
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Aviso n9 1.017 -C. Civil

Brasília, 29 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória n9 2.211 ,de 29 de agosto de 2001.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Primeiro Secretário do Senado Federal _. ............~-. ---~~-~~---'--¬ÍÍ
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OF. N° 316/01-GLPFL Brasília, 25 de outubro de 2001.

Faça-se a substituição
solicitada

E 3›//D /2001

Á/_/WM /
Senhor Presidente,

I¡

Nos termos regimentais, indico o Senador Leomar Quintanilha
para ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida
do estudo e parecer da Medida Provisória n° 2.211 de 29 de agosto de 2001, em
virtude do afastamento do Senador Eduardo Siqueira Campos.

/ir

radar HUG NAP LEAO

Líder do PFL no Senado Federal

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em S / /l/l .2001
ea sENADo FEDERAL

GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB É)
É\°'Í _,;iI_:.' ¡'\". 13.12??*___>

\`*"
.\dq
.\
\ OKJ ._

/1

Sr. Presidente do Congresso Nacional

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS
SENADORES DO PSDB QUE COMPORAO A COMISSAO ESPECIAL MISTA
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISORIAI

MP N°: 2211 PUBLICAÇÃO DOU: 30/08/01

ASSUNTÔI Altera dispositivos das leis n°s 9.995, de 25 de julho de 2000, e
10.266, de 24 de julho de 2001, que dispõem sobre as
diretrizes para a elaboração das leis orçamentárias de 2001 e
2002, respectivamente.

TITULAR: RoiviERo .iucÁ r
SUPLENTE: LUIZOTÁVIO

Br silia, / l

/ ._

' e ador G LDO ELO
Liderdo PSDB
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Faça-se a substituição
jrflø' qi; .__"` u oif' 1* " :sl solicitada

Í

5O

l CAMARA DOS DEPUTADOS Em /0]
Ô

Partido dos Trabalhadores
Gabinete da Liderança

Oficio n° 208/Plen Brasilia, em 06 de novembro de 2001

Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a
dar parecer à Medida Provisória n° 2.211.

Atenciosamente,

Deputado WALTE ¿ INHÍE
Líder do T

Excelentíssimo Senhor
Senador RAIVIEZ TEBET:
DD. Presidente do Congresso Nacional

sêfiinno FEDERAL
5-,,_.b,, (faria, Leglal do E N
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OF.GLPMDB N° 299/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em 93/ li /2001

Senhor Presidente, E

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.° 2.211, de 29-8-2001, que
“Altera dispositivos das Leis n.°s 9.995, de 25 de julho de 2000 e 10.266, de
24 de julho de 2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis
orçamentárias de 2001 e 2002, respectivamente” ficando a mesma assim
constituída. ~

TITULARES SUPLENTES

Senador Amir Lando Senador Casildo Maldaner

Senador Carlos Bezerra Senador Juvêncio da Fonseca

Cordialmen e, J \
l

/«f Senador R Calheiros
Líder d PMDB

i
I.
I

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta  
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Façam-se as substituzçoes
solicitadas

CAMARA DOS DEPUTADOS
9-ag..7:1 fd»-_.-_,-,ie1 ..'¡- 1-qllãbhi' _-¡\:i

. . .i.\i.L. 3
r\.›.¬_...¬ [rg l' Gabinete do Líder do PPB \

Í
Ofício n° 260/03 Brasília, 20 de março de 2003.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Márcio Reinaldo
Moreira, como suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para
integrar a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida
Provisória n° 2.211, de 29 de agosto de 2.001, que “Altera dispositivos
das Leis n&9.995, de 25 de julho de 2000, e 10.266, de 24 de julho de
2001, que dispoem sobre as diretrizes para a elaboração das leis
orçamentárias de 2001 e 2002, respectivamente”.

Cordia u nte

( ,fl /"77
161'

Excelentíssimo Senhor ,____,___,_,___-_-----.._z~- -~ :sr
V i sf: rx" T '-2-li: A'Senador Jose Sarney l fz-r ~i~~*-ll-* '“ ~* °`:

° ° -.~ . r'rzzê_;f= *~*1*-`‹~.*'Í llDD. Presidente do Congresso Nacional -==i^ ~ ~ * ~:
Nesta oi/ _ 1 2 M.--/200 :i
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SENADO FEDER_AL
GABINETE DO LIDER DO PMDB

OF.GLPMDB N° 154/2003 Brasília, 25 de abril de 2003

À publicação. ,

Então/

//I f
/  

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a

indicação dos Senadores Valdir Raupp e Ney Suassuna, respectivamente, titular e

suplente, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à MPV.
2211, de 29-08-2001.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos
Éapreço e consideração.

Senador enan Calhe` os
Líde do PMDB

Excelentíssimo Senhor
senador JosÉ SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
N e s t a
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SF - 3-9-2001
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 29 de agosto de 2001 e
publicou no dia 30 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.211, que
“Altera dispositivos das Leis n°s 9.995, de 25 de julho de 2000, e 10.266, de 24
de julho de 2001, que dispõem sobre as diretrizes para a elaboração das leis
orçamentárias de 2001 e 2002, respectivamente".

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
*Amir Lando 1.**Ney Suassuna
**Valdir Raupp 2. Juvêncio da Fonseca
PFL
Hugo Napoleão 1.Romeu Tuma
Francelino Pereira 2_*Leomar Quintanilha
Bloco (PSDB/PPB)
* Romero Jucá 1_*Luiz Otávio
Bloco Oposição (PT/PDTIPPS)
José Eduardo Dutra 1.PauIo Hartung
PSB
Ademir Andrade 1 .Roberto Saturnino
*PTB
Arlindo Porto 1.
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Dia
Dia
Até

Até
Até

Deputados

Titulares
PSDB
Jutahy Junior
Narcio Rodrigues
Bloco (PFL/PST)
*Adauto Pereira
*Luiz Moreira
PMDB
*Antônio do Valle
.Pl
Walter Pinheiro
PPB
Odelmo Leão 1 Marcio Reinaldo Moreira
Bloco (PSB/PC do B)

Suplentes

1 Carlos Batata
2 Sebastiao Madeira

1 Ariston Andrade
2 *Lael Varella

1 *Jose Borba

1 Aloizio Mercadante

Inácio Arruda 1 Eduardo Campos

De acordo com a Resoluçao n° 1 de 1989-CN fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da materia

3-9-2001 - designação da Comissão Mista
4-9-2001 - instalaçao da Comissao Mista

4-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

13-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
28-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

*Substituições feitas em 4-9-2001 - PMDB - (CD)
*Substituições feitas em 5-9-2001 - Bloco (PFL/PST) - CD
*Substituição feita em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB (SF)
*Substituição feita em 7-11-2001 PT (CD)
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF)
*Substituição feita em 26-03-2003 - PPB - (CD)
**subsiituições ferias em ao-04-2003 - PMDB-si=

Designações feitas nos termos da Resoluçao n° 2 de 2000 CN
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SGM/P n° 1 L/ X1 /C"/E2 Brasília, O7 de :7'l‹;Ofi.~~r./›^ri/dz-‹.zzf» de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juízes Federais dfz- Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84,
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

_ l

/ “

Deputa AECIO NEV
f residente

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAIVIEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juizes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Brasilia, 23 de outubro de 2002.

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001.. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o

garantir uma real segurança juridica no país.
-que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de spgerir a Vossa Excelência a tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo, de votação das 61 lVIed'iÊlas:Provisórias anteriores ag
Emenda Constitucional n. 32J_ que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.300 reediçoes.
Essas Nfédidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fórmula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,
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Exm°. Sr.

Deputado Aécio Neves
Presidente da Câmara dos Deputados
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